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1. OBJETO

1.1. Adequação das salas multiuso, incluindo divisórias retráteis acústicas, localizadas nos
pavimentos térreo e sobreloja da unidade da DATAPREV SC, na Avenida Mauro Ramos, nº
428, Centro – Florianópolis/SC. Esta contratação inclui o fornecimento de todos os materiais e
da mão de obra necessária, nas quantidades e condições constantes no Termo de Referência e
seus Anexos.
 

2. RELAÇÃO DE SERVIÇOS

2.1. A descrição dos serviços objeto desta contratação, assim como seus respectivos
quantitativos e demais informações pertinentes, encontram-se detalhados neste Termo de
Referência, no ANEXO I (Especificações Técnicas), ANEXO II (Projeto Básico / Desenhos), no
ANEXO III (Planilha de Preços), ANEXO IV (Planilha Analítica de BDI) e ANEXO V (Cronograma
Físico-Financeiro). A tabela abaixo apresenta, de forma resumida os serviços a serem
executados.
 
Nº Descrição dos serviços

1 Adaptação e execução dos forros de gesso acartonado
2 Reforço estrutural para instalação dos trilhos deslizantes, incluindo

projeto executivo
3 Instalação das divisórias retráteis
4 Isolamento acústicos de paredes divisórias

 

3. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

As empresas licitantes deverão apresentar o que se segue:
 
3.1. Especificações Técnicas das divisórias retráteis - Catálogo técnico ou declaração na
qual conste todas as especificações dos produtos a serem fornecidos, que estejam cotados em
sua proposta comercial, objetivando a clara e perfeita verificação de todas as suas
características.
 
3.2. Atestado de Capacidade Técnica - Declaração ou certidão, firmada por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em papel timbrado do emitente, que comprove a execução bem
sucedida da instalação de divisórias retráteis acústicas.
 
3.3. Certificado ou Laudo/Relatório de Ensaio Técnico – emitido pelo Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Paulo – IPT ou equivalente, que comprove atenuação acústica
entre 44 dB e 57 dB de isolamento.
 
3.3.1. A exigência de Certificações, Laudos e Relatórios de Ensaios vinculados ao modelo
ofertado, garante que os itens a serem entregues atendam a todas às características exigidas
nas especificações e serve para certificar que o produto a ser fornecido tenha as características
de atenuação acústica estabelecidas.
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3.3.2. Somente através das certificações do próprio modelo é possível averiguar as informações
necessárias para a análise e aprovação das propostas, sempre sob uma perspectiva de custo-
benefício e prezando a eficiência, eficácia, celeridade, economicidade e, sobretudo, o interesse
público. Ela permite esclarecer dúvidas e formular juízo técnico adequado, evitando riscos de
contratação inadequada e desperdício de recursos públicos.
 
3.3.3. Assim sendo, a exigência de comprovação documental da certificação do modelo do
produto é medida legítima, necessária e proporcional, que assegura a conformidade dos
produtos ofertados, resguarda o interesse público e respeita os princípios da legalidade,
contraditório e ampla defesa."
 
3.4. Certificado de procedência da madeira –  certificado ambiental que comprove a utilização
de madeira legal e proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. No caso
de o fornecedor não ser o fabricante da divisória ofertada, deverá ser apresentado documento
que comprove o vínculo entre o titular do certificado e o fabricante do produto.
 
3.4.1. A exigência de certificado de procedência da madeira justifica-se pela necessidade de
assegurar que os materiais utilizados na fabricação das divisórias sejam oriundos de fontes
legais e ambientalmente responsáveis, garantindo conformidade com a legislação vigente e
prevenindo o uso de madeira de origem ilegal. Tal medida contribui para a promoção do
desenvolvimento sustentável e reforça o compromisso da Dataprev com boas práticas de
responsabilidade socioambiental nas contratações públicas.
 
3.5. Atestado de Visita - a empresa licitante deverá apresentar Atestado de Visita ao local
(Anexo VII), onde serão realizados os serviços, fornecido e assinado por um funcionário da
DATAPREV, bem como assinado por representante legal ou responsável técnico da licitante. No
ato da visita em referência, a licitante deverá levantar e avaliar todos os detalhes técnicos e as
respectivas interferências para fins de compor seu orçamento.
 
3.5.1. O horário disponível para as visitas é das 9h às 12h e das 14h às 17h, de segunda-feira a
sexta-feira, e deverá ser realizada até o dia anterior à data de abertura do Pregão. A visita
ocorrerá às expensas das licitantes e deverá ser agendada, previamente, através dos seguintes
contatos:

Valcimar da Silveira: valcimar.silveira@dataprev.gov.br
Yago Boeing: yago.boeing@dataprev.gov.br

 
3.5.2. O Atestado de Visita poderá ser substituído por declaração formal da empresa licitante,
conforme modelo do Anexo VIII, assinada pelo representante legal ou responsável técnico, sob
as penalidades da Lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e por
eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas na visita técnica e
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a DATAPREV.
 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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4.1. Além das demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, serão
desclassificadas as propostas que:
 
· Deixarem de cotar algum quantitativo, preço unitário e/ou preço total de algum dos itens/
subitens constantes da Planilha de Preços (ANEXO III) da DATAPREV;
· Modificarem itens/ subitens, discriminação e/ou unidades da Planilha de Preços (ANEXO III)
da DATAPREV;
· Deixarem de apresentar, conforme especificado, qualquer um dos subitens solicitados;
· Deixarem de enviar a planilha de BDI (ANEXO IV) devidamente preenchida.
 
4.2. A DATAPREV se reservará, ainda, durante a fase de julgamento, o direito de efetuar
diligências para todos os casos em que julgar conveniente, visando dirimir dúvidas com relação
à documentação apresentada.
 

5. PRAZOS

5.1. Prazo de Execução
 
5.1.1. O Prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a
partir da data de assinatura do Contrato.
 
5.2. Prazo de Vigência Contratual
 
5.2.1. O prazo de vigência contratual será de 210 (duzentos e dez) dias corridos, contados a
partir da data de assinatura do Contrato.
 
5.3. Em caso de necessidade, a prorrogação dos prazos de vigência e de execução serão
respaldadas nos artigos 71 e 72 da Lei Federal n° 13.303/2016.
 

6. PLANEJAMENTO

6.1. A CONTRATADA deverá se reunir com representantes da Dataprev, preferencialmente de
forma presencial no edifício da DATAPREV Santa Catarina, situado na Avenida Mauro Ramos,
428 – Centro, Florianópolis / SC, podendo também ser virtual (por videoconferência), a critério
da DATAPREV. A reunião deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados
a partir da assinatura do contrato.
 
6.2. A CONTRATADA deverá indicar formalmente, na reunião citada no item 6.1, por meio da
entrega de documentação confirmatória, um funcionário que fará a interlocução com o
gestor/fiscal do contrato, bem como tratará de assuntos relacionados à prestação dos serviços
objeto deste Termo de Referência.
 
6.3. Na reunião de abertura, deverão ser abordadas as questões relevantes para o
planejamento e execução da obra, além de esclarecer possíveis dúvidas da CONTRATADA,
sempre de acordo com o disposto neste Termo de Referência, seus Anexos, Edital e Contrato.
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6.3.1. A CONTRATATA deverá apresentar cronograma físico-financeiro preenchido para análise
conjunta com a DATAPREV.
 
6.4. Caso, após a realização desta primeira reunião, existam questionamentos específicos
direcionados à CONTRATADA, ela terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do
dia seguinte à realização da reunião, para responder formalmente à DATAPREV.
 
6.5. A obra será realizada nos pavimentos térreo e sobreloja, próximos à entrada da edificação,
que é um local de grande fluxo de pessoas ao longo do dia. Portanto, a CONTRATADA tem o
dever de realizar o seu planejamento de obra e providenciar tudo que for necessário para que
esses serviços não sejam impactados durante a execução da obra.
 
6.6. As providências necessárias citadas no parágrafo anterior incluem, dentre outras, o
isolamento físico das áreas dos serviços, a proteção dos ambientes de trabalho da DATAPREV
contra sujeira, a sinalização dos ambientes interditados, os acessos e rotas de fuga dos
operários da obra e dos empregados da DATAPAREV, bem como todas as providências de
segurança necessárias.
 

7. GARANTIA TÉCNICA

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 3 (três) anos, a contar da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela DATAPREV, para cada serviço efetuado, para todos os
produtos fornecidos, contra quaisquer defeitos de fabricação e montagem / instalação.
 
7.1.1. A garantia dos produtos no prazo estipulado consiste na prestação, pela CONTRATADA,
de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações),
bem como dos encargos previstos no Edital, seus Anexos.
 
7.1.2. O prazo de garantia foi estabelecido levando-se em consideração os prazos usuais
praticados pelo mercado para estes produtos.
 
7.2. Na vigência da garantia, a CONTRATADA deverá oferecer assistência técnica permanente,
prestada por equipe especializada, sem ônus adicionais para a DATAPREV.
 
7.3. A CONTRATADA ficará obrigada a efetuar o atendimento aos chamados para prestação de
assistência técnica no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos a contar do recebimento da
comunicação, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis.
 
7.4. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada procedimento de assistência técnica, relatório
de visita contendo a data do recebimento da solicitação, a identificação do defeito constatado e
as providências tomadas ou a serem adotadas, informando o prazo necessário para concluir a
assistência.
 
7.5. A execução dos serviços de assistência técnica poderá ser efetuada por terceiro qualificado
como assistência técnica autorizada do fabricante.
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8. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme agendamento com a Divisão de
Gestão de Ambientes de Santa Catarina (DGSC), no horário comercial, nos dias de semana
(segunda à sexta-feira), das 8:00h às 18:00h.
 
8.2. O agendamento deverá ser feito junto à DGSC através dos seguintes contatos:
· Yago Boeing / yago.boeing@dataprev.gov.br
· Valcimar da Silveira / valcimar.silveira@dataprev.gov.br
 
8.3. Os locais de execução dos serviços serão nos pavimentos térreo e sobreloja do edifício da
DATAPREV Santa Catarina, situado na Avenida Mauro Ramos, 428 – Centro, Florianópolis /
SC.
 

9. SEGURANÇA DE DADOS PESSOAIS (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS)

9.1. A DATAPREV e a CONTRATADA, durante toda a execução do contrato, se obrigam a
observar a disciplina da Lei Federal nº 13.709/2018, que dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
 
9.2. A CONTRATADA somente transferirá dados pessoais e dados pessoais sensíveis à
DATAPREV quando houver o consentimento específico do titular, ressalvada as hipóteses de
dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.
 
9.3. A CONTRATADA se compromete a cooperar com a DATAPREV no atendimento aos
requisitos legais relativamente à proteção dos dados pessoais no propósito, notadamente, de
respeitar os direitos dos titulares dos dados de acordo com o Capítulo III da Lei Federal nº
13.709/2018.
 
9.4. A CONTRATADA comunicará formalmente seus empregados e colaboradores sobre as
obrigações constantes na presente Cláusula, bem como sobre a Política de Segurança da
Informação e Privacidade (PSIP) da DATAPREV.
 
9.5. Quando a coleta de dados pessoais for condição para o fornecimento de produto ou de
serviço, após a aprovação prévia e fundamentada da DATAPREV, a CONTRATADA deverá
informar e obter o consentimento do titular do dado pessoal.
 
9.6. Os dados pessoais coletados somente poderão ser utilizados na prestação dos serviços /
aquisição dos produtos especificados no objeto da presente contratação.
 
9.7. Os dados pessoais coletados serão armazenados em banco de dados seguro, mantido no
território nacional, preferencialmente na estrutura da própria DATAPREV, vedado o
compartilhamento com terceiro.
 
9.8. A CONTRATADA, compromete-se a comunicar à DATAPREV a ocorrência de qualquer
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violação de segurança que tenha consequências diretas ou indiretas no tratamento, bem como
qualquer reclamação que possa ser endereçada a ele por qualquer indivíduo interessado no
tratamento realizado sob o Contrato. Essa comunicação deve ser feita no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas após a descoberta da violação de segurança ou após o recebimento de
uma reclamação.
 
9.8.1. A DATAPREV poderá solicitar à CONTRATADA que preencha o Relatório de Impacto à
Privacidade - RIPD, caso entender que o serviço a ser prestado tenha riscos para os dados
pessoais a serem coletados.
 
9.9. A CONTRATADA deverá realizar o descarte dos dados pessoais, de forma, segura, após o
término do contrato ou quando deixarem de ser necessários ou pertinente para a execução do
presente contrato.
 
9.10. A não observância de qualquer disposição da Lei Federal nº 13.709/2018 implicará em
responsabilidade solidária, salvo as exceções previstas no art. 43 desta mesma Lei.
 
9.11. A CONTRATADA responderá pelos danos decorrentes da violação da segurança dos
dados, quando comprovadamente deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art.
46 da Lei Federal nº 13.709/2018.
 
9.12. As empresas subcontratadas, se for o caso, também deverão observar as determinações
estabelecidas na Lei Federal nº 13.709/2018.
 
9.13. É obrigatória a adoção do Termo de Sigilo e Privacidade aos Contratos (TSPC), a ser
assinado quando da celebração do contrato.
 

10. DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO, CONFORMIDADE E DE INTEGRIDADE

10.1. A CONTRATADA cumprirá a Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e o Decreto
Federal n° 11.129/2022, notadamente em ter e manter um Programa de Integridade, assim
como as normas e exigências constantes das políticas internas da DATAPREV, em especial a
Política de Conformidade e Integridade da DATAPREV, a Política de Transações com Partes
Relacionadas, Plano Diretor de Integridade Corporativa e o Código de Conduta Ética e
Integridade da DATAPREV, comprometendo-se a CONTRATADA a não praticar qualquer
atividade que constitua uma violação à referida legislação.
 
10.1.1. As Partes declaram e garantem que nenhuma fase da execução do contrato, como, a
título de exemplificação, a de obtenção de licenças ou autorizações oficiais relevantes,
aprovação de testes operacionais ou inspeções de bens ou locais, será realizada através de
meios ilícitos.
 
10.1.2. As Partes comprometem-se ainda a adotar medidas razoáveis e eficazes para assegurar
que todos seus colaboradores, empregados e dirigentes, que trabalham direta ou indiretamente
no Contrato, cumprem tal garantia.
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10.1.3. A obrigação de não corrupção das Partes mantém-se após a cessação de vigência do
presente Contrato.
 
10.2. A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem indevida ou
promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público e/ou
privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer outro
objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pela CONTRATADA ou por
qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente.
 
10.3. A CONTRATADA, por meio de todos seus colaboradores, empregados e dirigentes, que
trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir a legislação
referida no item 10.1 e garante que não irá, em razão deste Contrato, ou de quaisquer outras
transações comerciais envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou
indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou servidores e empregados públicos, de
todas as esferas, a fim de obter ou manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida.
 
10.4. A CONTRATADA declara e garante que não está (i) sob investigação em virtude de
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo
ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em
alguma entidade governamental, como o CGU-CEIS e o CNEP, ou suspeitos de práticas de
terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de
negócios por prática anticoncorrencial; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei
que seja imposta ou fiscalizada por qualquer entidade governamental.
10.4.1.O termo "Corrupção", conforme utilizadas nesta Cláusula, e nesse Contrato, como um
todo, incluem Extorsão, Suborno ou Concussão, Tráfico de Influência e lavagem de dinheiro
decorrente destas práticas.
 
10.5. A CONTRATADA obriga-se a manter registros contábeis fidedignos e concorda que, a
DATAPREV poderá, a seu critério, proceder à verificação de integridade (Due Diligence) e
qualquer verificação de compliance com a CONTRATADA de que trata essa Cláusula, inclusive
diligências visando avaliar o cumprimento de todos os regulamentos, leis e legislação
anticorrupção pela CONTRATADA, sendo que a CONTRATADA irá cooperar totalmente no
curso de qualquer verificação de conformidade, obrigando-se a apresentar as informações e
documentos eventualmente necessários, sempre que solicitado, inclusive quanto ao
preenchimento, sempre que provocado, do Due Diligence de Integridade da DATAPREV.
 
10.6. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, a DATAPREV acerca do
recebimento de qualquer notificação de qualquer entidade governamental – qualquer dos
poderes e administração pública direta ou indireta – relacionada a fatos ou investigações
relativas a atos de corrupção, a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis
anticorrupção e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o
descumprimento de qualquer declaração prevista nesta Cláusula.
 
10.6.1.Caberá a DATAPREV, por meio de seu sistema de Integridade interno, avaliar as
providências cabíveis, de suspensão e/ou demais penalidades legais e contratuais, inclusive de
processo administrativo interno de responsabilização de pessoa jurídica, previsto na legislação
descrita no item 10.1, bem como normatizado internamente pela DATAPREV, e a ser conduzido
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pela Corregedoria da DATAPREV.
 
10.7.O descumprimento dessa Cláusula pela CONTRATADA ou seus colaboradores,
empregados e dirigentes, ressalvadas as demais hipóteses de rescisão previstas em lei ou
neste instrumento, será considerado uma infração grave e conferirá à DATAPREV o direito de
rescindir de imediato o Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a eximir a DATAPREV de
quaisquer ações, perdas e danos decorrentes de tal descumprimento. Ainda, nessa hipótese de
violação a qualquer legislação anticorrupção e de integridade, a CONTRATADA ficará
responsável por indenizar a DATAPREV contra todo e qualquer dano que esta suporte em
razão do descumprimento das obrigações e declarações estabelecidas nesta Cláusula.
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Fornecer e instalar os produtos de acordo com as especificações técnicas e condições
expressas neste Termo de Referência e seus Anexos, observando as normas e legislação em
vigor.
 
11.2. Proporcionar, na realização dos serviços e/ou prestação da garantia, materiais,
ferramentas e mão de obra qualificada, responsabilizando-se ainda, pela limpeza das áreas de
trabalho e áreas afetadas, se for o caso, sem ônus adicional à DATAPREV.
 
11.3. Dar ciência à DATAPREV, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar na prestação dos serviços, providenciando a imediata correção das deficiências
apontadas pela DATAPREV quanto à entrega, montagem e/ou prestação da garantia.
 
11.4. Acatar todas as orientações da DATAPREV, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às ponderações
formuladas.
 
11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à DATAPREV ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela DATAPREV.
 
11.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a execução dos
serviços, assumindo todo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições,
recompondo os locais porventura afetados, conferindo o padrão adotado sempre com material
de 1ª qualidade, observando o bom nível de acabamento dos serviços.
 
11.7. Fornecer somente materiais e acessórios novos, de primeiro uso e de primeira linha de
fabricação, não sendo permitido o uso de material improvisado ou peças adaptadas.
 
11.8. Responsabilizar-se pelos materiais, ferramentas e equipamentos disponibilizados para a
execução dos serviços, não cabendo à DATAPREV qualquer responsabilidade por perdas
decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer.
 
11.9. Entregar todos os materiais e acessórios embalados para proteger o conteúdo contra
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danos durante o transporte, desde a fábrica até o local de montagem sob condições que
envolvam embarques, desembarques, transportes por rodovias não pavimentadas e/ou vias
marítima ou aérea.
 
11.10. Responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical de todos os materiais e
acessórios, desde a sua chegada e armazenagem, até o local de sua instalação definitiva.
 
11.11. Disponibilizar contato através de telefone celular do encarregado dos serviços e e-mail
da empresa, a fim de agilizar a comunicação entre as partes, estabelecendo demandas e
dirimindo dúvidas, sobre a melhor oportunidade de execução dos serviços ou quaisquer outras
situações que possam ocorrer.
 
11.11.1. Prestar informações e esclarecimentos, no prazo de até 48 horas do envio da
notificação, que venham a ser solicitados pela DATAPREV referente aos serviços executados;
 
11.11.2. Manter comunicação constante com a gestão do contrato por meio dos contatos
indicados, informando, imediatamente, qualquer alteração nos referidos contatos.
 
11.12. Garantir a qualidade dos serviços dentro da garantia, observadas as condições normais
de uso.
 
11.13. Previamente identificar os funcionários que prestarão qualquer dos serviços contratados
nas dependências da DATAPREV.
 
11.14. Guardar sigilo das informações observadas ou prestadas pela Dataprev, assim como
cumprir e seus Regulamentos de Disciplina e Segurança Física e Patrimonial.
 
11.15. Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
segurança do trabalho, na ocorrência de acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus
funcionários, no desempenho de suas atividades ou em conexão com elas, ainda que o
acidente seja em dependência da Dataprev.
 
11.16. Responsabilizar-se pelas multas, indenizações ou despesas impostas à Dataprev por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela CONTRATADA ao Contrato,
de Lei ou de Regulamento aplicável à espécie.
 
11.17. Cumprir todas as obrigações, encargos trabalhistas e previdenciários relativos a seus
funcionários, quando em serviço nas dependências da Dataprev, com a qual não manterão
qualquer vínculo empregatício.
 
11.17.1. Na hipótese de eventual ação judicial por parte dos funcionários da CONTRATADA
contra a Dataprev, a CONTRATADA assumirá total responsabilidade pelo objeto da ação e
eventual condenação, bem como a lavratura dos autos de infração cível, trabalhista e
previdenciária que se refiram aos funcionários da CONTRATADA quando em serviço, em
qualquer dependência da Dataprev.
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11.18. Manter-se habilitada e qualificada para a adequada prestação dos serviços contratados,
para o atendimento das demandas da DATAPREV, com qualidade e tempestividade.
 
11.19. Comunicar imediatamente à DATAPREV qualquer anormalidade que possa comprometer
o cumprimento do objeto contratual.
 
11.20. Apresentar, mensalmente, a documentação que atesta a habilitação, conforme relação
discriminada no item 14.5.
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência em desacordo com o
cumprimento das obrigações assumidas.
 
12.2. Efetuar o pagamento da CONTRATADA à vista da(s) fatura(s), devidamente
acompanhada(s) dos documentos comprobatórios da entrega do objeto e da execução dos
serviços.
 
12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de profissional
especialmente designado.
 
12.4. Observar para que seja mantida pela CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, a
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
 
12.5. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA às instalações da DATAPREV onde
estejam sendo realizados os serviços contratados.
 
12.6. Dar conhecimento do Código de Ética da DATAPREV aos empregados da
CONTRATADA, que exerçam atividades nas dependências desta Empresa Pública Federal, a
fim de garantir a fiel observância das regras e orientações éticas contidas no referido código.
 
12.7. Rejeitar, ao todo ou em parte, a solução entregue pela CONTRATADA fora das
especificações deste Termo de Referência e Anexos.
 
12.8. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA para perfeita execução da obra.
 
12.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas em contrato e na legislação
em vigor.
 
12.10. Apresentar a ART do projeto executivo da estrutura metálica.
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13. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS

13.1. A obra terá medições mensais, com o total de 4 (quatro), que deverão estar em
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO V).
 
13.2. Para efeito de medição e pagamento, somente poderão ser considerados os serviços
efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a
rigorosa conformidade com o projeto e especificações.
 
13.2.1. Não serão considerados como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem
de materiais no local da obra.
 
13.3. A execução de serviços de forma antecipada depende de prévia autorização do gestor do
Contrato e está condicionada à disponibilidade financeira da DATAPREV.
 
13.4. Para os serviços administrativos (item 2 da Planilha de Preços), a medição será
proporcional à execução física dos serviços, sendo vetado o critério de pagamento desse item
como valor fixo.
 
13.5. A época da medição de execução dos serviços, a CONTRATADA encaminhará ao gestor
técnico do contrato sua intenção de medição, através da planilha de medição da obra.
 
13.6. O fiscal do contrato informará à CONTRATADA a aceitação dos serviços executados
relativos a cada etapa de medição e encaminhará a planilha de medição aprovada ao gestor
técnico do contrato, que dará sua aprovação para que a gestão administrativa autorize a
emissão dos documentos para pagamento.
 
13.7. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a
fiscalização excluirá aqueles serviços da medição, discriminando as falhas ou irregularidades
encontradas, ficando a CONTRATADA ciente das irregularidades apontadas e de que estará,
conforme o caso, passível das sanções cabíveis.
 
13.7.1. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente os
serviços excluídos da medição para nova verificação do fiscal do contrato.
 
13.8. A última medição da obra ficará condicionada à emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
 

14. FATURAMENTO E PAGAMENTO

14.1. O pagamento deverá ser efetuado pela DATAPREV no prazo de até 15 (quinze) dias
corridos após a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura.
 
14.2. A DATAPREV não pagará juros de mora por atraso de pagamento de Faturas com
ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas contratuais.
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14.3. A emissão da Nota Fiscal somente poderá ser realizada pela CONTRATADA, após o
recebimento do Relatório de Medição que será encaminhado pela DATAPREV.
 
14.4. A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal, em arquivo PDF, para o endereço
eletrônico atendimento.ucr@dataprev.gov.br, constando o número do contrato e o número do
Relatório da Medição.
 
14.5. A gestão administrativa do contrato informará os procedimentos para que a
CONTRATADA apresente a documentação indicada entre os subitens 14.5.1 a 14.5.7:
 
14.5.1. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
 
14.5.2. Certidões Negativas de Débitos do Estado e do Município;
 
14.5.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal;
 
14.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo Poder Judiciário do
Trabalho;
 
14.5.5. SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;
 
14.5.6. CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal;
 
14.5.7. Para a empresa optante pelo simples, enviar a “declaração a ser apresentada pela
Pessoa Jurídica constante do Inciso Xl, do art. 4º da Instrução Normativa da RFB nº 1.234 de
11/01/2012” e o comprovante de pagamento do DAS (Documento de Arrecadação do Simples
Nacional).
 
14.6. A CONTRATADA assume o compromisso de manter sua situação fiscal em conformidade,
apresentando, mensalmente, as certidões que atestam essa regularidade.
 
14.7. Do pagamento a ser efetuado na forma e condições estipuladas neste Instrumento, serão
descontadas as multas ou acrescidos os créditos porventura devidos ou a receber pela
CONTRATADA.
 
14.8. A DATAPREV se reserva o direito de deduzir de qualquer crédito devido as eventuais
diferenças pagas a maior.
 
14.9. A DATAPREV reterá os valores devidos de impostos que incidam sobre a contratação,
conforme especificado em Lei. Caso a CONTRATADA esteja dispensada da retenção, por força
de isenção, não incidência ou alíquota zero, na forma da legislação vigente, deverá ser
destacada, no corpo da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo, a fundamentação legal da dispensa da
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retenção.
 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Por inadimplência de qualquer cláusula ou condição do presente contrato, seja por
imperfeição, erro ou atraso, a CONTRATADA incorrerá em infração contratual, ficando sujeita
às sanções constantes desta cláusula aplicável isolada ou cumulativamente, a critério da
DATAPREV, ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito comprovados pela
CONTRATADA e aceitos pela DATAPREV.
 
15.2. Com fundamento nos artigos 82, 83 e 84 da Lei nº 13.303/2016, a CONTRATADA ficará
sujeita, no caso de inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

15.2.1. Advertência.
 
15.2.2. Multa.
 
15.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
DATAPREV, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
 
15.3. As penalidades de advertência e suspensão poderão ser aplicadas juntamente com a de
multa.
 
15.4. As penalidades previstas acima não excluem a aplicação, quando cabíveis, de outras
previstas em legislação própria.
 
15.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a ampla
defesa, garantindo a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação, sem prejuízo
às sanções estabelecidas nos Artigos 82 e 83 da Lei nº 13.303/2016.
 
15.6. O somatório das multas de cada competência ficará limitado a 10% (dez por cento) do
valor total medido, a ser aplicado na fatura da competência subsequente à dos fatos geradores
que as originaram, salvo no caso da última competência do contrato, sobre a qual incidirão os
valores das multas nela originadas.
 
15.7. Caracterizará inexecução parcial do contrato a reincidência das infrações de grau 05 da
Tabela 1. Por conseguinte, uma nova reincidência de infrações dessa natureza, implicará na
inexecução total do contrato, podendo, a critério da DATAPREV, ensejar rescisão contratual de
forma unilateral.

Tabela 1

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
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1
Deixar de atender ao prazo estabelecido nos
itens 5.1.1; 6.1; 6.2; 6.4; 7.3; 11.11.1 e 16.2.5 01 Por ocorrência

2
Deixar de apresentar o Relatório de Visita,
conforme previsto no item 7.4.

           01 Por ocorrência

3
Deixar de atender ao prazo previsto no
Relatório de Visita, para concluir a assistência,
conforme previsto no item 7.4.

01 Por ocorrência

4 Subcontratar totalmente o objeto do contrato 05 Por ocorrência

5
Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência

05 Por ocorrência

6
Suspender ou interromper, salvo por motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais

04 Por ocorrência

7 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização

03 Por ocorrência

8
Deixar de fornecer aos seus empregados EPI's
(Equipamentos de Proteção Individual), quando
exigidos em lei ou convenção

04 Por ocorrência

9

Deixar de apresentar a documentação que
comprova a manutenção das condições de
habilitação da licitação, durante a vigência do
contrato

04 Por ocorrência

10
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo
de Referência, do edital, do contrato e de seus
anexos não previstos nesta tabela de multas

02 Por ocorrência

11 Deixar de zelar pela preservação do sigilo e pelo
uso restrito dos dados da DATAPREV

04 Por ocorrência

12
Não responder aos comunicados, orientações ou
as requisições das gestões técnica e
administrativa do contrato

03 Por ocorrência

13 Deixar de informar, imediatamente, a alteração de
qualquer dos contatos informados

02 Por ocorrência

 

15.8. Especificamente, para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,
conforme as tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 2

GRAU PERCENTUAL DA MULTA

01 0,5% sobre o valor do contrato

02 0,8% sobre o valor do contrato

03 1% sobre o valor do contrato

04 3% sobre o valor do contrato

05 5% sobre o valor do contrato
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16. RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. O recebimento dos serviços em referência obedecerá ao disposto na legislação em vigor,
e será procedido da seguinte forma:
 
16.1.1. Concluídos os serviços, a CONTRATADA notificará a DATAPREV imediatamente, por
meio do fiscal do Contrato, para a aceitação dos serviços.
 
16.2. Recebimento Provisório
 
16.2.1. Nesta etapa, a CONTRATADA deve efetuar a entrega de catálogos, folhetos, manuais
e/ou instruções técnicas, inclusive certificados de garantia, a fim de subsidiar futuras
intervenções pela DATAPREV.
 
16.2.2. Em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento da notificação mencionada no item
16.1.1, a fiscalização técnica do contrato efetuará vistoria para fins do seu recebimento
provisório.
 
16.2.3. Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, a fiscalização
técnica do contrato receberá o serviço provisoriamente, lavrando o Termo de Recebimento
Provisório, que será assinado pelas partes e encaminhado à CONTRATADA.
 
16.2.4. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das
condições contratuais, a fiscalização técnica do contrato lavrará relatório circunstanciado, anexo
ao Termo de Recebimento Provisório, descrevendo as irregularidades a serem corrigidas pela
CONTRATADA.
 
16.2.5. À CONTRATADA caberá, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no
relatório circunstanciado, no prazo de 10 (dez) dias corridos, submetendo os itens impugnados
a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias.
 
16.3. Recebimento Definitivo
 
16.3.1. Após o recebimento de comunicação formal de que a CONTRATADA cumpriu todas as
exigências apresentadas no relatório circunstanciado, a fiscalização técnica do contrato deverá
vistoriar novamente o local dos serviços para verificar o atendimento de todas as obrigações
contratuais e técnicas e efetuar o Recebimento Definitivo em até 10 (dez) dias corridos.
 
16.3.2. No caso do cumprimento total e adequado aos termos do Contrato, os serviços serão
recebidos definitivamente pela fiscalização e pelo Gestor Técnico do contrato, lavrando o Termo
de Recebimento Definitivo, que será assinado pelas partes.
 
16.3.3. Constatando-se incorreções resultantes da execução do serviço ou falta de cumprimento
de obrigações contratuais, a fiscalização técnica do contrato lavrará relatório de verificação
circunstanciado, dirigido à DATAPREV, no qual relatará o que houver constatado e, se for o
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caso, juntará orçamento das despesas que se fizerem necessárias para corrigir ou refazer o
serviço, no todo ou parte.
 
16.3.4. A DATAPREV poderá aceitar o serviço com o abatimento no preço correspondente ao
orçamento apresentado pela fiscalização, devendo notificar a CONTRATADA para o pagamento
da diferença relativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
 

17. SUBCONTRATAÇÕES E FORMAÇÃO DE CONSÓRCIOS

17.1. Sem prejuízo às suas responsabilidades contratuais e legais, a CONTRATADA poderá,
durante a execução do Contrato, desde que devidamente justificado, subcontratar partes do
objeto desta contratação.
 
17.2. Não será permitida a subcontratação total do objeto, conforme legislação em vigor.
 
17.3. A subcontratação deverá ser previamente autorizada pela DATAPREV, que verificará,
quanto à empresa subcontratada, o atendimento a todas as condições de habilitação
constantes do edital, especialmente quanto à regularidade jurídica, idoneidade fiscal,
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e o cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, devendo atender também as seguintes exigências:
 
a) Os serviços a cargo das empresas subcontratadas serão coordenados pela CONTRATADA
de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu conjunto, permanecendo sob sua
inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a DATAPREV;
b) A subcontratação de partes do objeto não isenta a CONTRATADA de quaisquer
responsabilidades legais e contratuais;
c) Responderá a CONTRATADA perante a DATAPREV pela(s) parte(s) que subcontratou.
 
17.4. Caso, para fins de habilitação, a empresa já conte com a subcontratação de alguma
especialidade, esta situação deve estar clara e comprovada, sendo apresentadas Declaração
de Compromisso de Vinculação Contratual Futura da empresa e Certidão de Registro de
Pessoa Jurídica desta junto ao respectivo conselho profissional, habilitada na especialidade em
questão.
 
17.5. Devido ao porte e grau de complexidade do objeto deste Termo de Referência, não será
permitida a formação de consórcios para o atendimento ao objeto desta licitação, de acordo
com a Lei Federal nº 6.404/1976, Lei Federal nº 13.303/2016 e demais legislações em vigor.

 

18. REAJUSTAMENTO

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado
da data de apresentação da proposta.
 
18.2. Conforme o caso e, se necessário, após o interregno de um ano da data limite da
apresentação da proposta, os preços iniciais deverão ser reajustados mediante a aplicação do
Índice Nacional do Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
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concluídas após a ocorrência da anualidade.
 
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a DATAPREV pagará à
empresa contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
 
18.5. Na aferição final, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
 
18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adota, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
 
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, deverá ser adotado o Índice de
Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), para reajustamento de preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
 
18.8. Após a formalização do(s) reajuste(s), conforme disposto acima, a empresa contratada
deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada à DATAPREV, de modo que
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
 

19. GARANTIA CONTRATUAL

19.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações
assumidas, de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, apresentando à DATAPREV em
até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato o comprovante de uma das modalidades de
garantia previstas no art. 70 da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme segue:

 

   a) Caução em dinheiro;

   b) Seguro-garantia;

   c) Fiança bancária.

 

19.2. A garantia em referência terá seu valor atualizado sempre em consonância com o valor total
do contrato, e será liberada / restituída pela DATAPREV à CONTRATADA após o aceite de todos
os projetos, incluindo eventuais aprovações em órgãos públicos e concessionárias de serviços
públicos e certificação de eficiência energética.

 

19.3. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA deverá proceder a respectiva reposição, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da data em que for notificada pela DATAPREV.
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19.4. Caso a CONTRATADA não apresente a garantia no prazo estipulado, tal fato poderá
acarretar a aplicação de multa, conforme disposto neste Termo de Referência e no Contrato.

 

20. GENERALIDADES

20.1. As empresas, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar todos os
dispositivos constantes deste Termo de Referência, seus Anexos e do Edital, dos quais
tacitamente admitem pleno conhecimento, dirimindo oportunamente todas as dúvidas, de modo
a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais
pretensões de acréscimo dos preços propostos.
 
20.2. Após a adjudicação do objeto da licitação, não será considerada qualquer reclamação ou
solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta da
CONTRATADA.
 
20.3. Os representantes da CONTRATADA reportar-se-ão diretamente aos Gestores Técnico e
Administrativo do Contrato ou a preposto por eles designado.
 
20.4. É vedado que familiar de funcionário da DATAPREV, ocupante de cargo de direção,
chefia e assessoramento, preste serviço à esta Empresa Pública Federal, observados os
ditames e as exceções previstas no Decreto Federal n° 7.203/2010.
 
20.5. A CONTRATADA deverá observar o disposto na Lei Federal n° 12.846/2013, que dispõe
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra
a administração pública, nacional ou estrangeira.
 

21. GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO

21.1. Este contrato terá a gestão compartilhada entre a Divisão de Gestão Administrativa de
Contratos Diversos (DGCD) e a Divisão de Engenharia (DIEN), cabendo à primeira a gestão
administrativa, e à segunda, a gestão técnica.
 
21.2. A equipe de fiscalização será designada por meio de Comunicação de Serviço (CS)
específica para esse fim.
 

22. ANEXOS

· ANEXO I – Especificações Técnicas – comando SEI! nº. 0238244
· ANEXO II – Projeto Básico / Desenhos – comando SEI! nº. 0238247
· ANEXO III – Planilha de Preços – comando SEI! nº. 0246340 e 0246342 (editável)
· ANEXO IV – Planilha de BDI – comando SEI! nº. 0238251 e 0246342 (editável)  
· ANEXO V – Cronograma Físico-Financeiro – comando SEI! nº. 0238256
· ANEXO VI – Relatório Fotográfico – comando SEI! nº. 0238254
· ANEXO VII – Atestado de Visita Técnica – comando SEI! nº. 0238258
· ANEXO VIII – Declaração de Dispensa de Visita Técnica – comando SEI! nº. 0238259
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· ANEXO IX – Termo de Sigilo e Privacidade dos Contratos (TSPC) – comando SEI! nº.
0238259
 
* Este documento se torna válido a partir da assinatura de todos os signatários
indicados. Estando automaticamente invalidadas assinaturas posteriores realizadas por
usuários não indicados.

Documento assinado eletronicamente por Natan Fonseca Soares, Líder de Equipe I , em 26/06/2026,
às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Arthur de Souza Gomes , Analista de TI, em 26/06/2026, às
15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Roesch Schreiner, Gerente, em 26/06/2026, às 15:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e no
Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diego Souto Monteiro, Gerente Executivo, em 29/06/2026,
às 07:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 e no Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://dataprev.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0251194 e o
código CRC 4EDB69E0.

Referência: Processo nº 44129.000446/2026-19 SEI nº 0251194
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Adequação das salas de reuniões e eventos, incluindo divisórias retráteis, na 

unidade Dataprev SC 

 

1. OBJETIVO 
 

1.1. Adequação das salas multiuso, incluindo divisórias retráteis acústicas, localizadas nos 

pavimentos térreo e sobreloja da unidade da DATAPREV SC, na Avenida Mauro Ramos, nº 428, 

Centro – Florianópolis/SC. Esta contratação inclui o fornecimento de todos os materiais e da mão 

de obra necessária, nas quantidades e condições constantes no Termo de Referência e seus Anexos. 

 

2. DOCUMENTOS 
 

2.1. Integram o conjunto de documentos complementares ao Termo de Referência como seus 

anexos: 

• Estas Especificações Técnicas; 

• Projeto / Desenhos; 

• Planilhas (Preços e BDI); 

• Cronograma Físico-Financeiro. 

 

2.2. Ocorrendo divergência de entendimento ou de interpretação de informações nos 

documentos citados acima, caberá à Divisão de Engenharia (DIEN) da DATAPREV decidir sobre o 

que deve prevalecer. 

 

3.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

 

3.2. A obra terá o total de 4 (quatro) medições mensais, que deverão estar em conformidade 

com o Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO V). 

 

4. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 

4.1. A CONTRATADA deverá considerar em sua proposta toda a equipe técnica necessária ao 

bom andamento dos serviços, com elevado desempenho, levando-se em consideração a qualidade 

técnica, a segurança física e patrimonial do imóvel, a administração / controle qualitativo e 

quantitativo dos materiais, ferramentas e equipamentos. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS  

 

5.1. Alterações 
 

5.1.1. Os serviços serão executados em conformidade com os elementos técnicos que 

compõem o escopo do projeto, com adoção da melhor técnica e com a utilização de 

materiais e equipamentos de primeira qualidade. 

 

5.1.2. Entende-se por "primeira qualidade" a graduação superior quando existirem 

diferentes graduações de um mesmo produto. 

 

5.1.3. Caso a CONTRATADA detecte medidas diferentes daquelas indicadas nos 

desenhos ou cotas não compatíveis com as instalações propostas, ou que porventura 

venham a impedir a boa prática dos serviços especificados, ela deverá notificar 

imediatamente a DATAPREV.  

 

5.1.4. A CONTRATADA deverá apresentar o catálogo com os produtos cotados ou a 

especificação completa dos produtos ofertados, além de amostra. 

 

5.1.5. Na impossibilidade de fornecimento de qualquer produto especificado, a 

Contratada deverá apresentar especificações técnicas do produto sugerido, de forma a 

comprovar sua similaridade técnica e estética, que deverá ser aprovado pela DATAPREV.  

 

5.1.6. Qualquer dúvida ou inconsistência de projeto deverá ser consultada com a equipe 

técnica da DATAPREV previamente à execução do serviço envolvido. 

 

5.2. Fiscalização 

 

5.2.1. O Gestor do Contrato e/ou funcionário designado para esse fim serão os 

responsáveis pela fiscalização da DATAPREV junto à CONTRATADA.  

 

5.2.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a DATAPREV 

e/ou terceiros, todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, pela DATAPREV, a qualquer hora e em toda a área abrangida pelo projeto de 

Arquitetura. 

 

5.2.3. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

DATAPREV, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

 

5.2.4. À DATAPREV é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, rejeitar 

aqueles imperfeitos ou que não correspondam às especificações, sem prejuízo das 
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penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA, e sem que esta tenha direito a qualquer 

indenização. 

 

5.2.5. Cabe à CONTRATADA atender em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data 

da entrega da notificação, qualquer questionamento e/ou reclamação da DATAPREV sobre 

defeito essencial em serviço executado ou material utilizado. 

 

5.2.6. A CONTRATADA é obrigada a retirar do local do serviço, imediatamente após o 

recebimento da notificação correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou 

subordinado seu que, a critério da fiscalização da DATAPREV, venha a demonstrar conduta 

nociva ou incapacidade técnica, e no caso dos materiais utilizados, aqueles incompatíveis 

com os serviços, especificações ou boa técnica. 

 

5.2.7. Em caso de demora ou de recusa ao cumprimento de medidas solicitadas poderá 

a DATAPREV confiar a outro a sua execução, descontando o seu custo do próximo 

pagamento a ser feito à CONTRATADA. 

 

5.2.8. A CONTRATADA é obrigada a apresentar à DATAPREV amostra de todo material 

adquirido para o serviço, a fim de eximir qualquer dúvida quanto ao tipo, cor, referência ou 

marca. Só com a aprovação da DATAPREV, tais materiais poderão ser utilizados. 

 

5.2.9. Todos os equipamentos, materiais e providências que porventura demandem 

maior tempo para instalação, fornecimento ou adoção deverão ser providenciados pela 

CONTRATADA, em tempo hábil, visando não acarretar descontinuidade à evolução dos 

serviços em quaisquer de suas etapas. 

 

5.3. Mão de obra e materiais 

 

5.3.1. Os profissionais da CONTRATADA deverão possuir experiência, idoneidade 

pessoal e técnica comprovada, devendo permanecer no local do serviço durante as horas 

de trabalho, bem como estarem habilitados a prestar qualquer esclarecimento sobre o 

serviço, como seus prepostos. 

 

5.3.2. A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, no que se refere aos 

operários no local do serviço, o objeto do Contrato, a legislação trabalhista, previdenciária 

e a de acidentes no trabalho. 

 

5.3.3. A CONTRATADA fornecerá e utilizará a mais moderna aparelhagem e empregará 

os mais eficientes métodos de trabalho para obter o melhor rendimento nos serviços. 
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5.3.4. Os materiais empregados na execução dos serviços serão considerados como 

garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, não podendo ser 

retirados do local sem prévia autorização da DATAPREV. 

 

5.3.5. Todos os materiais, exceto nos casos claramente identificados, deverão ser sempre 

novos, de qualidade superior e deverão ser fornecidos, entregues e montados de acordo 

com as melhores técnicas para a execução de cada um dos serviços especificados. 

 

5.3.6. O material empregado na execução dos serviços deverá ser transportado e 

armazenado no local ensacado e/ou embalado. 

 

5.3.7. Os operários da CONTRATADA deverão apresentar-se sempre uniformizados e 

com crachá de identificação. 

 

5.3.8. Todo material especificado por marca ou fabricante poderá ser substituído por 

outro equivalente, com as mesmas qualidades técnicas, funcionais e estéticas, desde que 

aprovados previamente pela DATAPREV. 

 

5.3.9. Caberá à CONTRATADA a conferência das medidas no local de forma a garantir a 

adequação dos módulos ao pé-direito e modulação específicos de cada sala em que se fará 

a montagem. 

 

5.3.10. Todas as ferramentas e equipamentos necessários (serras circulares, chaves de 

boca, chaves de fenda, arcos de serra, brocas, furadeiras, parafusos, buchas, borrachas de 

fixação, entre outros) deverá ser, obrigatoriamente, fornecido pela CONTRATADA. 

 

5.3.11. Caberá à CONTRATADA o transporte de todo material necessário à execução dos 

serviços, no interior do prédio. 

 

5.4. Limpeza 

 

5.4.1. A CONTRATADA manterá o local dos serviços e demais dependências do prédio, 

pela qual transitar, permanentemente limpos. A DATAPREV definirá um local dentro dos 

próprios limites onde serão colocados os resíduos da obra até a sua retirada. 

 

5.4.2. Quando do recebimento provisório, não deverá haver qualquer vestígio de obra 

no local e nas demais dependências do prédio. 

 

5.4.3. A retirada de todo os resíduos / entulho, assim como o transporte vertical e 

horizontal de materiais, se fará obedecendo aos horários permitidos para carga e descarga 
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na via em que se situa o imóvel, bem como os determinados pelas normas vigentes e pela 

DATAPREV. 

 

5.4.4. Se, em decorrência da limpeza ou de qualquer outro serviço, paredes, janelas, pisos 

ou quaisquer outras partes forem danificados, a CONTRATADA deverá refazer o serviço, 

corrigindo os danos, recompondo as partes afetadas, conforme especificado e com 

emprego do mesmo material existente. 

 

5.4.5. Todos os equipamentos e/ou mobiliário existentes deverão ser cobertos com 

plástico ou lona para evitar danos aos mesmos. 

 

5.4.6. Os resíduos / entulhos deverão ser obrigatoriamente ensacados e mantidos assim 

até sua retirada. 

 

5.5. Arremates finais 

 

5.5.1. Após a conclusão dos serviços e limpeza, a CONTRATADA deverá executar todos 

os retoques e arremates necessários apontados pela DATAPREV. 

 

6. COMUNICAÇÕES 

 

6.1. A gestão técnica do contrato referente a: contatos oficiais com a CONTRATADA relativo 

a boletins de medição, serviços, cronogramas etc., será exercida pela Divisão Engenharia 

(DIEN). 

 

6.2. A gestão administrativa do contrato referente a: contatos oficiais com a CONTRATADA, 

relativos a exame e aprovação de relatório de documentação fiscal, emissão e pagamentos de 

faturas, cronogramas etc., será exercida pela Divisão de Gestão Administrativa de Contratos 

Diversos (DGCD). 

 

6.3. Será criado um grupo em aplicativo de mensagens para comunicação mais rápida de 

qualquer dúvida relativa à obra, pois qualquer serviço somente deverá ser executado após 

sanadas todas as dúvidas. No entanto, todas as comunicações entre a DATAPREV e a 

CONTRATADA que precisem ser formalizadas, serão realizadas por escrito (podendo ser por 

e-mail oficial). 

 

6.4. A Contratada deverá indicar profissional responsável pela interlocução junto à 

DATAPREV. 
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7. GARANTIA TÉCNICA  

 

7.1. A CONTRATADA deverá dar garantia, por escrito, contra quaisquer defeitos e/ou má 

aplicação dos materiais objeto da execução deste serviço, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, 

a contar da data de assinatura do termo de recebimento final dos serviços, sem prejuízo dos 

demais prazos previstos em Lei e das garantias dos fabricantes dos materiais fornecidos e 

instalados. 

 

 

8. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA NO TRABALHO 

 

8.1. Deverão ser observadas todas as Normas pertinentes à Legislação de Segurança do 

Trabalho, assim como as recomendações internas dos serviços especializados em Segurança 

do Trabalho da DATAPREV, preservando-se a integridade física dos trabalhadores e o 

patrimônio da Empresa. 

 

8.2. Equipamentos 

 

8.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados, gratuitamente, bem como 

fiscalizar a utilização, das ferramentas e equipamentos com proteção adequados às tarefas 

a serem executadas e em perfeito estado de conservação e funcionamento, de modo a 

oferecer completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados 

(NR-6). 

 

8.2.2. Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e 

Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvimento de cada etapa da obra, 

conforme previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como 

demais dispositivos de segurança necessários. 

 

8.3. Sinalização de Segurança 

 

8.3.1. A CONTRATADA deverá fazer a proteção das áreas onde os serviços ofereçam 

riscos de acidentes (NR-26). 

 
9. ESTUDOS E PROJETOS 

 

9.1. Deverá ser elaborado projeto executivo da estrutura metálica que servirá de apoio para a 

divisória retrátil, conforme previsto no projeto básico – Anexo II do Termo de Referência. 
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9.2. Deverá ser apresentada ART do projeto executivo da estrutura metálica. 

 
10. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1. Os serviços deverão ser acompanhados por engenheiro civil, que deverá cumprir ao 

menos 66 horas durante o prazo de execução. Este profissional deverá garantir a qualidade 

técnica e estética dos serviços realizados, além do cumprimento do cronograma previsto. 

 

10.2. Durante todo o período de execução dos serviços deverá haver um encarregado geral 

de obras acompanhando o andamento das atividades. 

 
 

11. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

11.1. Todas as medidas e instalações existentes deverão ser conferidas no local. 

 

11.2. A CONTRATADA deverá realizar o projeto executivo da instalação das divisórias retráteis, 

considerando tanto suas subdivisões; eixos; e acabamentos, quanto a estrutura de suporte e 

sua fixação. 

 

11.3. Toda a área onde os serviços serão executados deverá ter seu piso protegido com a 

cobertura de lona. 

 

11.4. Deverá ser utilizado andaime tipo torre para a execução dos serviços. Foram 

consideradas as montagens e desmontagens necessárias para a alocação do andaime nos 

diferentes pontos de atividade. 

 

12.  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

 

12.1. Deverá ser realizada a remoção de forro de gesso, de forma manual e sem 

reaproveitamento, nas áreas necessárias para a instalação das divisórias conforme o projeto 

básico. 

 

12.2. Deverá ser realizada a remoção de gesso acartonado de fechamento da divisória de 

drywall sobre a viga, conforme projeto básico (Grupo 01), sem reaproveitamento. 

 

12.3. Nos pontos onde as divisórias retráteis encostarem na parede, deverão ser removidos 

os trechos de rodapé, de forma a permitir o perfeito fechamento das divisórias.  

 

12.4. Todo o material a ser descartado deverá ser previamente ensacado e removido para 

local ambientalmente adequado e certificado para seu descarte.  
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13. REVESTIMENTOS INTERNOS - FORRO  
 

13.1. Fornecimento e instalação de forro em placas de gesso, conforme previsto no projeto 

básico, de forma a adequar o forro às alterações necessárias para a instalação das divisórias 

retráteis. 

 

 

14. REFORÇO ESTRUTURAL - METÁLICA  
 

14.1. Fornecimento e instalação de estrutura metálica composta de perfis “I”, cantoneiras, 

chapas, parafusos, com proteção antiferrugem, conforme projeto executivo elaborado pela 

CONTRATADA e aprovado pela DATAPREV. 

 

14.2. Fornecimento e colocação de chumbadores químicos para fixação da estrutura metálica 

na estrutura de concreto existente. 

 

 

15. DIVISÓRIAS RETRÁTEIS ACÚSTICAS 
 

15.1. Fornecimento e instalação de divisória articulada/retrátil, estrutura em aço ou alumínio, 

sistema “pivotante”, com interior preenchido com placas de lã de rocha ensacada de densidade 

mínima de 32 kg/m³ fixados por meio de pinos, grampos ou adesivos especiais (retardante da 

combustão e propagação da chama), acabamento da estrutura em pintura eletrostática e face 

em chapa de MDF revestida em laminado com padrão madeirado freijó. Ref.: Divisória 

articulada, fabricante Diviflex ou equivalente.   

 

15.2. O sistema deve possuir encaixes macho e fêmea em cada painel, com isolamento 

acústico em PU (poliuretano) na junção entre os painéis. A vedação na parede, numa das 

extremidades da divisória é feita com perfil macho no painel e fêmea na parede (batente), com 

isolamento acústico e absorção de impacto, na extremidade oposta o painel possui sistema 

expansor em aço pintado eletrostaticamente com manutenção do isolamento acústico. 

 

15.3. Cada painel é instalado e fixado em trilhos de alumínio de pista dupla, fixados no teto 

por cantoneiras de aço e tirantes rosqueados e movimentam-se por uma ou duas roldanas em 

nylon conforme projeto específico (Mono ou Dupla Roldana), sem trilhos ou fixação no chão. 

15.4. Dimensões referência, conforme projeto. Área aproximada = 62m². Espessura do 

conjunto 100mm.  
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15.5. A atenuação acústica deverá estar entre 44 dB e 57 dB de isolamento, comprovado por 

laudo de ensaio técnico. 

 

15.6. Os conjuntos de divisórias deverão contemplar os trilhos necessários para sua retração 

até os locais previstos no projeto básico. 

 

15.7. O projeto executivo deverá ser apresentado pela CONTRATADA para aprovação prévia 

pela Fiscalização/Contratante.  

 

 

 

16. REVESTIMENTOS INTERNOS - VEDAÇÕES 

 

16.1. Deverá ser realizado enchimento em drywall simples de forma a garantir o alinhamento 

de pilar existente com as divisórias retráteis, conforme projeto básico (Grupo 2). 

 

16.2. A divisória de drywall sobre a viga que receberá as divisórias retráteis (Grupo 1), deverá 

ser preenchida com isolante térmico/acústico de lã de rocha ou lã de pet ensacada e, 

posteriormente, receber novamente fechamento em chapa de gesso acartonado.  

 

16.3. De forma a garantir a uniformidade do acabamento das paredes, o enchimento em 

drywall deverá receber rodapé de madeira, de 14 cm de altura, conforme projeto básico (Grupo 

2).  

 

 

17. PINTURAS 

 

17.1. Pintura em forro de gesso com tinta PVA na cor branco neve, ref. Suvinil, após preparo 

da superfície com aplicação de massa corrida, lixamento e fundo preparador. 

 

17.2. Pintura em divisória drywall com tinta acrílica premium, na cor branco fosco, ref. 

Suvinil, após preparo da superfície com aplicação de massa corrida e lixamento. 

 

 

18. LIMPEZA 

 

18.1. A CONTRATADA deverá manter as salas e circulações onde houver execução de serviços 

ou trânsito de funcionários ou transporte de material permanentemente limpas.  

 

18.2. Todos os revestimentos executados deverão receber limpeza final para a entrega dos 

serviços, não restando vestígios de qualquer sujidade. 
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Descrição: Adequação dasmultiuso na unidade SC REF.: 

LOCAL: Térreo e sobreloja do edifício da Dataprev SC - Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro, Florianópolis / SC DATA:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. R$ UNITÁRIO R$ TOTAL R$ TOTAL C/ BDI

1 ESTUDOS E PROJETOS

1.1 Projeto executivo de estrutura metálica Pr. A1 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2 ART (contratosaté R$15.000) UNID. 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

2 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

2.1 Engenheiro civil de obra júnior com encargos hora 66,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 Encarregado geral de obras com encargos mês 3,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

3 SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1 Proteção de piso com cobertura de lona/vinil m
2 119,62 R$ 0,00 R$ 0,00

3.2 Andaime torre - aluguel mensal m 30,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3.3
Montagem e desmontagem de andaime tubular tipo "torre" (exclusive andaime e

limpeza)
m 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

4 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

4.1 Remoção de forro de gesso, de forma manual, sem reaproveitamento m
2 1,99 R$ 0,00 R$ 0,00

4.2 Remoção de chapas e perfis de drywall, de forma manual, sem reaproveitamento m² 14,42 R$ 0,00 R$ 0,00

4.3 Demolição manual de rodapé madeira, sem reaproveitamento m 3,79 R$ 0,00 R$ 0,00

4.4 Ensacamento entulho + transporte vertical, com utilização de elevador m³ 0,10 R$ 0,00 R$ 0,00

4.5 Ensacamento entulho de obra para remoção m³ 3,16 R$ 0,00 R$ 0,00

4.6 Bota fora entulho (carga e descarga / mont. Transporte 12.5km) m³ 3,27 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

5 REVESTIMENTOS INTERNOS - FORRO

5.1 Forro em placas de gesso, para ambientes comerciais. Fornecimento e instalação m
2 56,96 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

6 REFORÇO ESTRUTURAL - METÁLICA

6.1

Estrutura metalica em especial resistencia a corrosao (aco USI-SAC, Corten ou

similar), para torres de elevadores, escadas, vigas e colunas de edificacoes

existentes (pequenas intervecoes) e reforcos estruturais, composta de perfis "I" ou

"H", cantoneiras e chapas, unificadas com eletrodo, inclusive protecao anti-

ferrugem. Fornecimento e montagem.

kg 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6.2 Fornecimento e colocação de chumbadores químicos unid. 16,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

7 DIVISÓRIAS RETRÁTEIS ACÚSTICAS

7.1 DIVISÓRIA RETRÁTIL ACÚSTICA COM TRILHO m² 62,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

8 REVESTIMENTOS INTERNOS - VEDAÇÕES

8.1

Parede com sistema em chapas de gesso para drywall, uso interno, com uma face

simples e estrutura metálica com guia simples, sem vãos. Fornecimento e

instalação

m² 1,22 R$ 0,00 R$ 0,00

8.2
Parede de gesso acartonado (drywall), exclusive isolante térmico/acústico.

Fornecimento e instalação
m² 14,42 R$ 0,00 R$ 0,00

8.3
Isolamento com lã de rocha em paredes de placa de gesso acartonado (drywall). 

Fornecimento e instalação
m² 14,42 R$ 0,00 R$ 0,00

8.4 Rodapé de madeira h=14cm. Fornecimento e instalação unid. 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

9 PINTURAS

9.1 Pìntura PVA em 3 demãos + massa + fundo preparados - teto de gesso m² 42,72 R$ 0,00 R$ 0,00

9.2
Emassamento em parede em chapa de gesso acartonado (drywall) com massa

acrílica, uma demão, inclusive lixamento para pintura
m² 30,06 R$ 0,00 R$ 0,00

9.3 Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos m² 30,06 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

10 LIMPEZA

10.1 Limpeza revestimentos em geral m² 119,62 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

ANEXO III

SUBTOTAL ITEM 6

SUBTOTAL ITEM 7

SUBTOTAL ITEM 3

OBSERVAÇÕES

A Planilha com quantidades e preços apresentada pela DATAPREV não isenta a responsabilidade das proponentes pela determinação exata dos quantitativos necessários, 

não lhes cabendo qualquer tipo de indenização, ajuste de preços ou de quantidades por elas definidos, desde que não ocorra fato superveniente imprevisível.

SUBTOTAL

BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI)

TOTAL (SUBTOTAL + BDI)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

SUBTOTAL ITEM 8

SUBTOTAL ITEM 1

SUBTOTAL ITEM 2

SUBTOTAL ITEM 5

SUBTOTAL ITEM 4

SUBTOTAL ITEM 9

SUBTOTAL ITEM 10

PLANILHA DE PREÇOS

            1 / 1            



ITEM DESCRIÇÃO TAXA (%)  VALOR 

R$ 0,00

AC Administração Central

DF Despesas Financeiras

L Lucro

T ISS

T COFINS

T PIS

T CPRB

O Garantia

O Riscos

0,00% R$ 0,00

R$ 0,00

Observações:

Onde aplicando–se a fórmula abaixo, obtém–se a taxa de BDI :

( 1 + AC + O) * ( 1 + DF ) * (1 + L)

( 1 – T )

ANEXO IV

PLANILHA ANALÍTICA DE BDI

4) OS AJUSTES DOS ITENS QUE COMPÕEM O BDI SÃO PERMITIDDOS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DE CADA LICITANTE, 

DESDE QUE NÃO CONTRARIE NENHUM DISPOSITIVO DO EDITAL OU DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

BDI =   - 1 = X %

SUBTOTAL (sem BDI) 

BDI

TOTAL GERAL (com BDI)

1) É VEDADA A INCLUSÃO DE PARCELAS RELATIVAS AO IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) E À CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) NAS PARCELAS DO BDI. 

2) A LINHA "CPRB" DEVE SER PREENCHIDA PELOS OPTANTES ENQUADRADOS NA LEI FEDERAL nº 12.546/2011.

3) O PREENCHIMENTO DESTA PLANILHA É OBRIGATÓRIO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO DA PROPOSTA.

Descrição: Adequação das salas multiuso da unidade SC

LOCAL: Térreo e sobreloja do edifício da Dataprev SC - Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro, Florianópolis / SC



1 2 3 4

1 ESTUDOS E PROJETOS 100,00%

2
SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS
1,97% 5,01% 46,74% 46,28%

3
SERVIÇOS 

PRELIMINARES
33,36% 33,32% 33,32%

4
DEMOLIÇÕES E 

RETIRADAS
33,36% 33,32% 33,32%

5
REVESTIMENTOS 

INTERNOS - FORRO
50,00% 50,00%

6
REFORÇO ESTRUTURAL - 

METÁLICA
100,00%

7
DIVISÓRIAS RETRÁTEIS 

ACÚSTICAS
50,00% 50,00%

8
REVESTIMENTOS 

INTERNOS - VEDAÇÕES
66,68% 33,32%

9 PINTURAS 100,00%

10 LIMPEZA 100,00%

ITEM SERVIÇOS
MESES

ANEXO V

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Descrição: Adequação das salas multiuso da unidade SC

Local: Avenida Mauro Ramos, nº 428, Centro – Florianópolis/SC.
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ANEXO VI 

 

RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

Adequação das salas multiuso, incluindo divisórias retráteis acústicas, na Dataprev SC 

 

GRUPO 1: 

 Planta baixa sem escala                                         

  

Imagem relativa à vista 1 da planta baixa 
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Imagem relativa à vista 2 da planta baixa          /         Imagem relativa à vista 3 da planta baixa (parcial) 

 

 

Imagem relativa à vista geral do ambiente pelo lado oposto à vista 2 
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GRUPO 2: 

 Planta baixa sem escala                                         

  

       

Imagem relativa à vista 4 da planta baixa  /  Imagem relativa à vista 6 da planta baixa 
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Imagem relativa à vista 5 da planta baixa 

 

    

Imagem relativa à vista geral do ambiente pelo lado oposto à vista 5                                        
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GRUPO 3: 

 Planta baixa sem escala                                         

  

       

Imagem relativa à vista 7 da planta baixa                /              Imagem relativa à vista 8 da planta baixa 

 

 



 

 

 

6 

 

 

Imagem relativa à vista 8 da planta baixa 

 

    

Imagem relativa à vista da área de recolhimento das divisórias                                         

 

 

 

 



    
 

 ANEXO VII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Atestamos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° ........................................, referente à 

adequação das salas multiuso, incluindo divisórias retráteis acústicas, da unidade SC da 

DATAPREV, localizada na Avenida Mauro Ramos, 428, Centro – Florianópolis /S C, que a 

empresa .............................................................................................................................................................................      

........................................................................... CNPJ / CPF nº..........................................................................., 

neste ato representada por ........................................................................................................................................ 

(nome do representante), ................................................................................................................................   

(cargo / função na empresa), .............................................................. (documento de identidade e 

órgão expedidor), abaixo identificado, compareceu à Visita Técnica no local dos serviços acima 

referenciados, se inteirando perfeitamente de todas as condições e informações que possam 

afetar o custo e o prazo de execução destes serviços. 

 

Desse modo, não será aceita, posteriormente, a alegação de situações desconhecidas que 

possam alterar o bom andamento dos trabalhos, o custo e a conclusão dos serviços. 

 

Florianópolis, ............. de .................................................... de 202..... 

 

 

 

DATAPREV: 

 

 

.............................................................................. 

EMPRESA LICITANTE: 

 

 

.............................................................................. 

NOME: 

MATRÍCULA: 

NOME: 

CARGO / FUNÇÃO: 

 

  



   
 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° ........................................................ , 

referente à adequação das salas multiuso, incluindo divisórias retráteis acústicas, da 

unidade SC da DATAPREV, localizada na Avenida Mauro Ramos, 428, Centro – 

Florianópolis /S C, que a empresa ................................................................................................................. 

......................................................................................................, CNPJ / CPF nº..................................................., 

neste ato representada por ............................................................................................................................. 

(nome do representante), ....................................................................................................................... 

(cargo / função na empresa), ...................................................................... (documento de identidade 

e órgão expedidor), abaixo identificado, que, OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao 

local do objeto desta licitação, que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão e 

NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, Termo de 

Referência e seus Anexos, que compõem o processo. 

 

Declaramos, ainda, que assumimos total responsabilidade por esse fato e por eventuais 

constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas na visita técnica, e que não 

apresentaremos quaisquer questionamentos futuros, mediante a este fato, que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras para a realização dos serviços. 

 

 

Florianópolis, ............ de ................................................... de 202.... 

 

 

 

DATAPREV: 

 

 

.............................................................................. 

EMPRESA LICITANTE: 

 

 

.............................................................................. 

NOME: 

MATRÍCULA: 

NOME: 

CARGO / FUNÇÃO: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91092/2026 

PROCESSO Nº 44129.000446/2026-19 

CONTRATO Nº  

 

TERMO DE SIGILO E PRIVACIDADE VINCULADO AOS CONTRATOS 
 
Cláusula Primeira – OBJETO 
 
Constitui objeto deste Termo o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela contratada, doravante denominada PARTE RECEPTORA, no que 
diz respeito ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas pela contratante, doravante denominada 
PARTE REVELADORA, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 
Contrato Principal celebrado entre as partes. 

 

Cláusula Segunda – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 
2.1 Para os efeitos deste TERMO aplicam-se os seguintes termos e definições: 

2.1.1 Confidencialidade ou Sigilo 

Propriedade de que a informação não seja revelada a pessoa física, sistema, órgão ou 

entidade não autorizados e credenciados. 

2.1.2 Contrato de trabalho ou Contrato principal 

Contrato celebrado entre as partes, ao qual este Termo de Sigilo se vincula. 

2.1.3 Dado pessoal 

Informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável (Lei nº 13.709/2018). 

2.1.4 Dado pessoal sensível 

Dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 

sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida 

sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural. 

2.1.5 Informação 
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Conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por meios 

eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão. 

2.1.6 Informação de acesso restrito 

Aquelas que estão submetidas temporariamente à restrição de acesso público. 

2.1.7 Informação sigilosa 

Aquelas que estão submetidas à restrição de acesso público, cujo conhecimento e divulgação 

estão regidos por esse instrumento. 

2.1.8 Informações de acesso restrito, sigilosas por legislação específica (não exaustivas): 

I. Hipóteses de sigilo aplicáveis a informações de natureza patrimonial:  

a) Segredo industrial (L. 9.279/1996); 

b) Direito autoral (L. 9.610/1998); e 

c) Propriedade intelectual de Software (L. 9.609/1998). 

II. Hipóteses de sigilo decorrentes de direitos de personalidade: 

a) Sigilo Fiscal (Art. 198 da Lei nº 5.172/196); 

b) Sigilo bancário (Art. 1º da Lc nº 105/2001); 

c) Sigilo Comercial (§2º do art. 155 da Lei nº 6.404/1976); 

d) Sigilo Empresarial (Art. 169 da Lei nº 11.101/2005); e 

e) Sigilo Contábil (Art. 1.190 e 1.191 da Lei nº 5.869/1973). 

III. Hipóteses de sigilo decorrentes de processos e procedimentos: 

a) Sigilo de inquérito policial (Art. 20 da Lei nº 3.689/1941); 

b) Segredo de justiça no processo civil (Art. 189 da Lei nº 13.105/2015); e 

c) Segredo de justiça no processo penal (§6º do art. 201 da Lei nº 3.689/1941). 

2.1.9 Necessidade de conhecer 

Condição pessoal inerente à função ou atividade, indispensável para que o colaborador tenha 

acesso a dados ou informações classificadas. De acordo com este princípio, os colaboradores só 

devem ter acesso às informações necessárias para o desenvolvimento de suas atividades dentro da 

empresa. 

2.1.10 Tratamento ou processamento de dados pessoais 
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Toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração. 

 
Cláusula Terceira – INFORMAÇÕES SIGILOSAS 
 

§1º Serão consideradas como informações sigilosas, toda e qualquer informação, revelada a outra 
parte por razão da execução do contrato, contendo ou não marcação ou rótulo de grau de sigilo. 
O termo “informação” abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional 
em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo 
incluir, mas não se limitando, a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, 
código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, 
modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre 
as atividades da contratante e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 
relacionadas/resultantes ou não ao Contrato Principal, doravante denominados INFORMAÇÕES, 
a que diretamente ou pelos seus empregados, a PARTE RECEPTORA venha a ter acesso, 
conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do 
Contrato Principal celebrado entre as partes. 

 
§2º A PARTE RECEPTORA compromete-se a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar ou 

dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do Contrato Principal, em qualquer 
nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 
informações, que se restringem estritamente ao cumprimento do Contrato Principal. 

 
§3º As estipulações e obrigações contidas neste Termo não serão aplicadas a qualquer informação 

que seja comprovadamente de domínio público, exceto se decorrer de ato ou omissão do 
beneficiado ou tenha sido comprovada e legitimamente recebida de terceiros, estranhos ao 
presente instrumento ou ainda informações resultantes de pesquisa pelo beneficiado. 

 
  
Cláusula Quarta – EXTENSÃO DA RESPONSABILIDADE 
 
 
§1º A PARTE RECEPTORA se obriga a: 
 
a)  Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os 

custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas 
derivadas, a divulgação ou utilização das informações sigilosas por seus agentes, representantes 
ou por terceiros; e 

 
b)  Comunicar à PARTE REVELADORA, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
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divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou 
ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente. 

 
Cláusula Quinta – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
§1º A PARTE RECEPTORA se compromete e se obriga a utilizar a informação sigilosa revelada pela 

PARTE REVELADORA exclusivamente para os propósitos da execução do Contrato Principal, 
em conformidade com o disposto neste deste Termo. 

 
§2º A PARTE RECEPTORA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação 

sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da PARTE REVELADORA. 
 
§3º A PARTE RECEPTORA se compromete a obter o aceite formal dos funcionários que atuarão 

direta ou indiretamente na execução do Contrato Principal sobre a existência deste Termo, bem 
como da natureza sigilosa das informações, a instruir sobre as formas de tratamento das 
informações a que terão acesso, e dar ciência à PARTE REVELADORA dos documentos 
comprobatórios quando solicitado. 

 
§4º A PARTE RECEPTORA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias a proteção da 

informação sigilosa, bem como para evitar e prevenir a revelação a terceiros. 
 
§5º A PARTE RECEPTORA deve adotar Política de Segurança de Informação que comprove o 

atendimento dos requisitos de sigilo e segurança definidos no âmbito do contrato. 
 
§6º A PARTE RECEPTORA deverá, quando requerido pela PARTE REVELADORA, proceder com o 

imediato descarte de forma irreversível, incluindo todas e quaisquer cópias eventualmente 
existentes em qualquer suporte de todas as informações sigilosas sob sua custódia referentes ao 
contrato principal. 

 
Cláusula Sexta – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
§1º Ambas as partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, em qualquer formato ou suporte, cooperando mutuamente para observar e seguir a 
Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 
§2º Necessidades de coleta de consentimento para outras finalidades deverão ser identificadas e 
correr sob responsabilidade da PARTE REVELADORA. 
 
§3º São escopo de tratamento somente os dados pessoais indispensáveis para a execução do 
objetivo contratual, e conforme bases legais pré-estabelecidas e acordadas, cabendo à PARTE 
RECEPTORA observar estritamente a finalidade a que se destinam os dados pessoais a que venha a 
ter conhecimento. 
 
§4º À PARTE RECEPTORA é vedada qualquer forma de compartilhamento de dados pessoais 
com terceiros fora do âmbito do contrato.  
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§5º Ao término do contrato, a PARTE RECEPTORA deverá comprovar a cessação de acessos, 
uso e o descarte definitivo, conforme procedimentos a serem determinados pela PARTE 
REVELADORA. 
 
§6º A PARTE RECEPTORA adotará todas as medidas de segurança necessárias para impedir o 
acesso não autorizado, divulgação, alteração ou destruição não autorizada dos dados pessoais, no que 
couber. 
 
Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
§1º Surgindo divergências quanto a interpretação do acordo pactuado neste instrumento ou quanto a 

execução das obrigações dele decorrentes ou, se constatados casos omissos, as partes 
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 
razoabilidade e da economicidade. 

 
§2º O disposto no presente Termo prevalecerá sempre em caso de dúvida, e salvo expressa 

determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

 
Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 
Ao assinar o presente instrumento, a PARTE RECEPTORA manifesta sua concordância no sentido de 
que: 
 
a)  O não exercício, por qualquer uma das Partes, de direitos assegurados neste instrumento não 

importará em renúncia aos mesmos, sendo considerado como mera tolerância para todos os 
efeitos de direito; 

 
b)  Todas as condições, termos e obrigações ora constituídas serão regidas pela legislação e 

regulamentação brasileiras pertinentes; 
 
c)  O presente Termo somente poderá ser alterado mediante termo aditivo firmado pelas partes; 
 
d)  Teve acesso e compromete-se a seguir a Política de Segurança da Informação e Proteção de 

Dados Pessoais –PSIP e o Código de Ética e Integridade, disponíveis no Portal da DATAPREV;
  

 
e) Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a PARTE 

RECEPTORA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas 
neste Termo de Sigilo, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma 
das situações tipificadas neste instrumento; 

 
f)  O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações disponibilizadas para a PARTE RECEPTORA, serão incorporados a este Termo, 
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma 
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proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas; e 
 
g)  Este Termo não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 

afiliadas, nem em obrigação de divulgar informações sigilosas para a outra Parte, nem como 
obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

 
Cláusula Nona – VIGÊNCIA 
 
O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de 
início das atividades pertinentes ao Contrato Principal, mantendo-se em vigor por prazo indeterminado, 
a não ser que haja disposição em contrário por escrito, estipulada pela PARTE REVELADORA mesmo 
após o término do Contrato Principal ao qual está vinculado. 
 
 

          ,      de                         de 2026. 

 

 
______________________________________ 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA DATAPREV 

  
__________________________________________ 

PARTE RECEPTORA 
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                  CONTRATO Nº (...) 

PROCESSO N° 44129.000446/2026-19 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

................. 

 

CONTRATO DE ADEQUAÇÃO DAS SALAS 

MULTIUSO, INCLUINDO DIVISÓRIAS RETRÁTEIS 

ACÚSTICAS, LOCALIZADAS NOS PAVIMENTOS 

TÉRREO E SOBRELOJA DA UNIDADE DA DATAPREV 

SC, QUE ENTRE SI FAZEM A EMPRESA DE 

TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA 

S.A. – DATAPREV E (RAZÃO SOCIAL), NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

Pelo presente Instrumento Particular, a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 

PREVIDÊNCIA S.A. – DATAPREV, empresa pública constituída nos termos da Lei nº 6.125, de 

04/11/1974, alterada pela MP nº 2.216-37, de 31/08/2001 e com Estatuto Social aprovado pela 28ª 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de abril de 2025, com sede no SAS, Quadra 1, Blocos 

E/F, Brasília, DF, inscrita no CNPJ, sob o nº 42.422.253/0001-01, neste ato representada por seu(s) 

representante(s) legal(ais) infra-assinado(s), doravante denominada simplesmente DATAPREV, de 

um lado, e, de outro, a (Razão Social – nome empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º (número), 

localizada na (endereço), doravante denominada, simplesmente, CONTRATADA, conforme Relatório 

de Adjudicação e Homologação constante nº ............... do Processo n.º ............................., decorrente do 

Pregão Eletrônico n.º ..........., Pedido de Compras nº ….........................., de …...................., da Solicitação de 

Compras nº …....................., Classificação Contábil nº …....................., e com fundamentação na IN 

SEGES/ME Nº 073/2022, na Lei nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e na Lei 

nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da DATAPREV – RLCD e demais normas da 

legislação correlata, têm entre si ajustado o CONTRATO em referência, mediante as Cláusulas e 

condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO:  

 

1. A Contratada, por este Instrumento e na melhor forma de direito, se obriga a prestar serviço de 

Adequação das salas multiuso, incluindo divisórias retráteis acústicas, localizadas nos pavimentos 

térreo e sobreloja da unidade da DATAPREV SC, na Avenida Mauro Ramos, nº 428, Centro – 

Florianópolis/SC. Esta contratação inclui o fornecimento de todos os materiais e da mão de obra 

necessária, nas quantidades e condições constantes no Termo de Referência (Apenso) e Anexos. 

 

1.1. São partes integrantes deste Instrumento o Edital do Pregão Eletrônico nº xxxxxxxxxx e seus 

Anexos, a Proposta Comercial da Contratada, e o Pedido de Compra n.º (...), que, deverão, neste ato, 

também, ser assinados pelas partes contratantes. 

 

1.2. A eventual divergência entre as disposições contidas nos instrumentos que integram este 

CONTRATO será dirimida com a seguinte ordem de prevalência das disposições sobre as demais: 

Contrato, Termo de Referência, Edital, Pedido de Compras e, por último, Proposta Comercial. 
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1.3. Não se aplicam as premissas presentes na Proposta Comercial que conflitem ou limitem o escopo 

da contratação, os serviços a serem desenvolvidos, as responsabilidades das partes, inclusive, sobre 

danos e sigilo, a esteio da disciplina deste CONTRATO e do Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

2. O objeto contratual será executado pela Contratada, na modalidade de execução indireta. 

 

2.1. Os serviços contratados deverão ser realizados de acordo com o estabelecido neste CONTRATO 

e documentos que o integram. 

 

2.2. Não serão aceitos serviços, cuja prestação não tenha sido autorizada ou que, por qualquer 

motivo, não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidos neste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

 

3. O prazo de vigência contratual é de ............ (...........) meses, com início a partir da assinatura deste 

CONTRATO e término em .......................... 

 

3.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, respeitado o art. 71 da Lei n° 13.303/2016 e mediante 

a celebração de termo aditivo, desde que devidamente justificado e demonstrada a condição de 

vantagem para a Dataprev de sua prorrogação. 

 

3.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3.2. O(s) prazo(s) de execução contratual é(são) o(s) previsto(s) no Termo de Referência. 

 

3.2.1. O(s) prazo(s) de execução contratual poderá(ão) ser prorrogado(s), com fundamento no art. 81 

da Lei n.º 13.303/2016, desde que justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade 

competente. 

  

CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

4. As obrigações da Dataprev e da Contratada estão previstas nos documentos que integram este 

Contrato, especialmente no Termo de Referência anexo do Edital, bem como nas cláusulas abaixo 

identificadas: 

  

4.1. São obrigações complementares da Contratada: 

 

a) cumprir integral e pontualmente todas as determinações contidas no Edital de Pregão Eletrônico 

nº ........................... e seus Anexos; 
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b) atender às determinações e exigências formuladas pela Dataprev; 
 

c) permitir e facilitar a supervisão de seus serviços pela Dataprev; 
 

d) manter, durante toda a execução do Contrato, todas as exigências e condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Lei nº 13.303/2016; 

 

e) arcar com os pagamentos dos encargos trabalhistas, previdenciários dos seus empregados, além 

dos fiscais e dos tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a execução 

dos serviços contratados; 
 

f) comprovar, a qualquer tempo, os pagamentos referidos na alínea anterior; 
 

g) Observar a disciplina da Lei nº 12.846 de 2015 que dispõe sobre a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira; 
 

h) Dar conhecimento do Código de Conduta Ética e Integridade da Dataprev aos empregados da 

Contratada que exerçam atividades nas dependências desta Empresa Pública Federal, a fim de 

garantir a fiel observância das regras e orientações éticas contidas no referido código; 

 
i) Observar os ditames do Decreto nº. 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no 

âmbito da administração pública federal. 
 

4.2. São obrigações complementares da Dataprev: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO através do Gestor da Dataprev, especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição; 

 

b) Fazer o pagamento pelos serviços contratados e efetivamente prestados; 

 

c) Responder solidariamente com a Contratada pelos encargos previdenciários resultantes da 

execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991. 

 

d) Reembolsar a Contratada os valores dos impostos, taxas e contribuições, expressamente 

excluídos dos preços contratados, assim como os eventuais tributos ou alterações de alíquotas que 

venham a ser criados e promulgados, de comprovada repercussão dos preços contratados, inerentes 

ao objeto do Contrato; 

 

e) Responsabilizar-se pelas despesas da Contratada decorrentes da paralisação dos trabalhos, por 

determinação ou responsabilidade da Dataprev, sem culpa da Contratada, desde que devidamente 

comprovadas. 
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f) Observar o disposto na Lei nº 13.709/2018 quanto aos dados dos empregados terceirizados 

envolvidos na prestação dos serviços e a quaisquer outros dados pessoais a que tiver acesso, se o 

caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO E DA REPACTUAÇÃO: 

 

5. O preço total estimado da prestação dos serviços será de R$ (...), nele incluído tudo quanto seja 

preciso para sua realização, tal como mão de obra, materiais e utensílios, impostos federais, estaduais 

e municipais, taxas, contribuições e emolumentos, vale-transporte, auxílio-alimentação/vale-refeição, 

seguros de acidente de trabalho ou outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 

contratação. 

 

5.1. O preço mensal estimado do serviço será de R$ (...). 

 

5.2. A Contratada, por este instrumento e na melhor forma de direito, exime a Dataprev de qualquer 

responsabilidade fiscal ou tributária decorrente da má interpretação na aplicação dos institutos da 

imunidade, isenção, não-incidência e suspensão da incidência dos tributos ou contribuições de 

qualquer espécie. 

 

5.3. Os pagamentos pela Dataprev oriundos deste CONTRATO correrão à conta dos recursos 

consignados Solicitação de Compra (SC) nº ..............., Classificação Contábil nº .............. 

 

5.4. O preço consignado no CONTRATO será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 

de um ano, contado a partir da data-limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC). 

 

5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

5.6. Caberá à Contratada apresentar o pleito de reajuste, baseado na variação dos componentes dos 

custos ocorrida no período, devidamente justificado e demonstrado em planilha de composição 

analítica dos custos. 

 

5.7. As situações descritas no art. 105, §1º do Regulamento de Licitações e Contratos da Dataprev, 

podem ser registradas por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo.   

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO PAGAMENTO: 

 

6. O pagamento pela prestação de serviços será efetuado em até 15 (quinze) dias do mês 

subsequente à prestação dos serviços, condicionado à sua aceitação, que se confirmará mediante o 

"ATESTO" exarado pelo Gestor do Contrato. 
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6.1. A documentação de cobrança deverá ser enviada à Unidade Central de Recebimento, situada na 

(...............................................), dentro do horário comercial, devendo indicar o número do Pedido de 

Compras/Contrato. 

 

6.2. O documento de cobrança deverá estar acompanhado da seguinte documentação, dentro da 

data de validade, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis: 

 

a) Comprovantes de adimplemento dos salários e benefícios dos empregados envolvidos 

diretamente na prestação do serviço, relativos ao mês da última competência vencida; 

 

b) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 

Social - GFIP, acompanhada da respectiva Relação de Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, 

conforme estabelece a Lei nº 8.212, de 24.07.91 e legislação correlata; 

 

c) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

d) Certidões Negativas de Débito do Estado e do Município; 

 

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo Poder Judiciário do Trabalho; e  

 

g) CADIN. 

 

6.2.1. A documentação referida no item anterior poderá ser substituída por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, a exemplo do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores, nos termos do art. 65 da Lei nº 13.303/2016. 

 

6.3. A Contratada deverá destacar no documento de cobrança os valores relativos ao fornecimento 

de material e mão de obra, pois a Dataprev irá reter 11% (onze por cento) do valor relativo à mão 

de obra, nos termos do que estatui a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei nº 9.711 de 20/11/98 e normatização do INSS. 

 

6.3.1. A falta do destaque dos valores acima referidos na Nota Fiscal da Contratada, acarretará a 

retenção dos 11% (onze por cento) do valor bruto, por parte da Dataprev. 

 

6.3.2. Caso seja a Contratada optante pelo Simples Nacional - Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

em categoria que esteja incluída a Contribuição Previdenciária no rol de tributos com alíquota 

diferenciada, desde que devidamente comprovada tal opção, não será procedida a retenção citada 

no item anterior. 

 

6.4. A Dataprev irá reter os valores referentes ao IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, conforme tabela 

anexa à Instrução Normativa/RFB vigente.  
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6.4.1. Caso a Contratada esteja dispensada da retenção, por força de isenção, não incidência ou 

alíquota zero, na forma da legislação específica, deverá ser destacada no corpo da Nota Fiscal/Fatura, 

a fundamentação legal da dispensa da retenção, conforme estabelece a aludida Instrução 

Normativa/RFB. 

 

6.5. A Dataprev irá reter, se devido, o ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza) sobre 

os valores faturados pela Contratada, na forma prevista pela Lei Complementar n° 116, de 31/07/03, 

e respectiva Legislação Municipal competente. 

6.6. Ocorrendo a alteração de alíquota ou a criação ou extinção de quaisquer tributos que venham a 

incidir sobre o presente o valor do Contrato, os preços básicos vigente à época serão 

automaticamente reajustados em igual proporção, mediante aditamento. 

 

6.7. O pagamento será feito, preferencialmente, mediante crédito em conta bancária ou, 

alternativamente, por meio de ordem bancária, fatura com código de barra ou ordem bancária de 

crédito. A Contratada deverá indicar no documento de cobrança a modalidade e os elementos para 

o correto pagamento. 

 

6.8. A Dataprev não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente à prestação de serviço 

com ausência total ou parcial de documentação hábil, ou pendente de cumprimento de quaisquer 

cláusulas constantes do Pedido de Compra (PC) ou do Contrato. 

 

6.9. Do pagamento a ser efetuado na forma e condições estipuladas neste Instrumento, serão 

descontadas as multas ou acrescidos os créditos porventura devidos ou a receber pela Contratada. 

 

6.10. A Dataprev se reserva o direito de deduzir de qualquer crédito devido as eventuais diferenças 

pagas a maior. 

 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Dataprev será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM= I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I =   (TX)    I =    (6/100)     I = 0,00016438 

        365            365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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6.12. A compensação financeira prevista nesta condição dar-se-á no mesmo ato da fatura em mora, 

desde que este atraso não tenha decorrido de fato de responsabilidade direta ou indireta da 

Contratada. 

 

6.13. A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a data do pagamento estabelecido no item 

3.2, para qualquer reclamação; vencido esse prazo, a Dataprev considerará quitada sua obrigação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA GARANTIA: 

 

7. Para garantir a fiel execução do Contrato, a Contratada deverá prestar, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados da assinatura do contrato, a garantia de 

5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, correspondendo a R$ (...), em uma das modalidades 

previstas no art. 70, §1° da Lei n° 13.303/2016, ficando ressalvada desde já exigência de eventuais 

reforços de Garantia, dentro dos limites da Lei. 

  

7.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Dataprev a promover a retenção dos 

pagamentos devidos à Contratada, até o limite do valor da garantia. 

 

7.1.1. A retenção efetuada com base no item 7.1 desta cláusula não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira à Contratada. 

 

7.1.2. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 7.1 

desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas no art. 70, §1º, da Lei nº 

13.303/2016. 

 

7.2. A garantia oferecida na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá ter seu prazo final 

de vigência estabelecido excedendo em, no mínimo, 03 (três) meses o prazo final do presente 

Contrato. 

 

7.3. A garantia prestada assegurará o pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos no inadimplemento do contrato; 

b) prejuízos causados a Administração, decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do 

contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas a Contratada; 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, não adimplidas pela Contratada. 

 

7.4. Não serão aceitas garantias oferecidas na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária que 

possuam cláusulas ou condições que impeçam ou restrinjam seu uso em favor da Dataprev durante 

a execução deste Contrato. 
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7.5. Nos casos em que valores de multas ou indenizações venham a ser descontados da garantia, o 

valor original desta deverá ser recomposto no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de eventual 

rescisão administrativa do Contrato. 

7.6. A garantia prestada pela Contratada somente será liberada ou restituída após a integral 

execução do Contrato, bem como a comprovação de quitação de todos os encargos trabalhistas e 

fiscais, e das sanções eventualmente aplicadas. 

 

7.7. Rescindido o CONTRATO por culpa da Contratada, perderá esta, em favor da Dataprev, a 

garantia prestada, na condição de multa meramente moratória. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

8. Por inadimplência de qualquer cláusula ou condição do presente Contrato, a Dataprev poderá, 

garantida a prévia defesa e ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, aceitos pela 

Dataprev, aplicar a Contratada, conforme o tipo e gravidade da infração, as seguintes sanções 

administrativas, isolada ou cumulativamente, além daquelas específicas previstas no Termo de 

Referência: 

 

a) advertência por escrito, em razão de descumprimentos contratuais que não causem qualquer 

espécie de prejuízo financeiro, econômico, material ou institucional para a Dataprev; 

 

b) multas previstas no Termo de Referência – Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº .............. 

 

c) multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o faturamento mensal pelo 

descumprimento de quaisquer outras condições estabelecidas neste CONTRATO e para a qual não 

haja sanção específica prevista no Termo de Referência – Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº. 

(…), aplicada com base no Princípio da Proporcionalidade, cuja mensuração ficará a critério exclusivo 

da Dataprev; 

 

d) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Dataprev, por prazo não excedente 

de 02 (dois) anos, a ser fixado no ato da suspensão, segundo a natureza e a gravidade da falta, 

quando a Contratada cometer falta grave, sob a perspectiva da Dataprev. 

 

8.1. As sanções eventualmente aplicadas não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Dataprev. 

 

8.2. À aplicação de qualquer das penalidades previstas neste CONTRATO será assegurado direito de 

defesa que resguarde os princípios do contraditório e da ampla defesa, observando-se o previsto na 

Lei nº 13.303/2016. 

 

8.3. Se a(s) multa(s) aplicada(s) não for(em) paga(s) espontaneamente, a Dataprev poderá optar pelo 

desconto do valor caucionado em garantia do cumprimento das obrigações contratuais ou do(s) 

pagamento(s) eventualmente devido(s) à Contratada. 
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8.4. As multas podem ser aplicadas cumulativamente e estão limitadas em 10% (dez por cento) do 

valor desta contratação, sem prejuízo da rescisão unilateral por inadimplemento da Contratada. 

8.5. As sanções serão registradas no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

 

8.6. Dataprev deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos contratados de 

forma a manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS de que 

trata a Lei nº 12.846 de 2013. 

 

8.7. As infrações penais tipificadas no Capítulo II-B do Código Penal serão objeto de processo judicial 

na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO: 

 

9. A inexecução total ou parcial deste Contrato, por parte da Contratada, assegurará à Dataprev o 

direito de rescisão, nos termos do artigo 69, VII da Lei nº 13.303/2016 e do Código Civil, 

preferencialmente mediante notificação por carta, contra recibo, respeitado o direito de defesa 

previsto no §2°, do artigo 82 da citada Norma. 

 

9.1. A notificação poderá ser realizada por outro meio hábil, desde que seja comprovado o envio e 

respectivo recebimento pela Contratada. 

  

9.2. A rescisão do CONTRATO poderá ocorrer: 

 

9.2.1. De forma unilateral; 

 

9.2.2. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 

Dataprev e para a Contratada; 

 

9.2.3. Por determinação judicial. 

 

9.3. Constituem motivo para rescisão unilateral do contrato: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

c) O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe 

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 

d) A prática de atos lesivos à administração pública previstos na Lei 12.846 de 2013;  
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e) Inobservância da vedação ao nepotismo; 

 

f) Prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Dataprev, direta 

ou indiretamente; 

 

g) Houver razões de interesse público por parte da Dataprev. 

 

9.4. A rescisão amigável pressupõe comunicação prévia e formal com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

 

9.4.1. A efetivação da rescisão de forma amigável só poderá se dá após a comprovação de quitação 

de todos os débitos da Contratada perante os prestadores de serviços, ao fisco e à Dataprev. 

 

9.5. Caso a Dataprev não utilize o direito de rescindir o CONTRATO nos termos desta Cláusula, e 

sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, suspender ou 

intervir na execução do Contrato, até que a Contratada cumpra integralmente a(s) condição(ões) 

contratual(is) infringida(s). 

 

9.6. A Contratada responderá ainda, em caso de rescisão unilateral por culpa exclusiva da 

Contratada, pelo eventual dano causado à Dataprev correspondente à diferença entre o preço 

estabelecido neste instrumento e aquele que a Dataprev vier a pagar a outro prestador de serviço 

pelo período em que este CONTRATO deveria permanecer vigente, sem prejuízo da responsabilidade 

civil decorrente do disposto nos artigos 927 e 935 do Código Civil.  

 

9.7. A rescisão decorrente dos motivos elencados nas alíneas “c”, “d”, “e” e “f” do item 9.3 retro será 

efetivada após o regular processo administrativo. 

  

9.8. Os efeitos da rescisão do CONTRATO serão operados a partir da comunicação escrita sobre o 

seu julgamento, ou, na impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA FORÇA MAIOR: 

 

10. Para os efeitos do presente Contrato, entende-se por força maior todo o fato ou circunstância 

imprevisível, ou, se previsível, impossível de ser evitada e que impeça o cumprimento de obrigações 

contratuais. 

 

10.1. Só serão considerados motivos de força maior os que forem comunicados ao Gestor do 

CONTRATO no prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua verificação e comprovados 

até 7 (sete) dias depois de sua cessação. 

 

10.1.1. Cessados os efeitos decorrentes dos motivos de força maior, serão restabelecidos os prazos 

afetados, com as devidas correções guardando proporção aos atrasos verificados. 
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10.1.2. No caso de não ser reconhecida a alegação de motivo de força maior, o tempo desperdiçado 

será computado como atraso, para todos os efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIA: 

 

11. Todas as comunicações relativas ao presente CONTRATO serão consideradas como feitas 

regularmente se entregues ou enviadas, com a devida confirmação de recebimento, por carta, 

telegrama, fax ou correio eletrônico. 

  

11.1. As comunicações dirigidas à Contratada, deverão ser encaminhadas ao seguinte endereço: (...) 

 

11.2. As comunicações dirigidas à Dataprev, deverão ser encaminhadas ao Gestor deste CONTRATO 

no seguinte endereço: (…) 

 

11.3. Eventuais alterações dos endereços mencionados nesta Cláusula poderão ser formalizadas 

mediante comunicação com confirmação de recebimento, sem necessidade de aditamentos ao 

presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

GESTOR DA Dataprev: 

 

12. O Gestor da execução do presente CONTRATO pela Dataprev é aquele especificado no Termo 

de Referência, que ficará responsável pelo controle e acompanhamento da execução deste Contrato, 

em todas as suas fases, e a quem deverão ser encaminhados, pela Contratada, todos os documentos 

pertinentes do objeto do presente Contrato, para atesto, ciência e outras observações que julgar 

necessárias ao cumprimento integral das Cláusulas ora acordadas. 

  

12.1. O Gestor deverá, ainda: 

 

a) Zelar pela proteção dos dados pessoais conforme disciplinado na cláusula décima quinta. 

 

b) Anotar em registro próprio, físico ou eletrônico, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

c) Prestar informações à Contratada sobre os resultados do controle e acompanhamento dos 

serviços, bem como de aprovações, observações ou irregularidades havidas; 

 

d) Transmitir à Contratada as determinações da Dataprev; 

 

e) Aplicar as sanções previstas neste Instrumento; 

 

f) Solicitar, a qualquer tempo, os documentos que comprovem o adimplemento, pela Contratada, 

das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas relativas ao Contrato; 
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g) Solicitar à Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 

conhecimento e controle das atividades; 

 

h) Determinar a prioridade de atividade e controle das suas condições de execução e solucionar 

quaisquer casos concernentes a esses mesmos assuntos; 

 

i) Solicitar, sem qualquer ônus para a Dataprev, a substituição de qualquer empregado da 

Contratada que embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora da Dataprev. 

 

j) Dirimir eventuais dúvidas perante o “DPO” da Dataprev para a correta aplicabilidade do disposto 

no item 15.9. 

 

12.2. A ação ou omissão da fiscalização em nada diminui ou exime a total responsabilidade da 

Contratada pela execução das atividades contratadas. 

12.3. Quando atendidos os termos deste Contrato, o exercício da fiscalização, pela Dataprev, não 

importará em abuso de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

13. Este CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei 13.303/2016, sempre 

mediante celebração de Termo Aditivo. 

 

13.1. A Dataprev não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se de quaisquer 

consequências surgidas e responsabilizando a Contratada por perdas e danos em decorrência de 

tais transações. 

 

13.2. Fica acordado entre as partes que, na hipótese de qualquer das cláusulas deste Instrumento ser 

considerada inválida ou inexequível, todas as demais cláusulas e itens permanecerão em pleno vigor 

e efeito.  

 

13.3. Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção, por parte da Dataprev, de 

quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam pelo contrato, ou a concordância com o atraso no 

cumprimento das obrigações, que poderão ser exercidos, a qualquer momento, a seu exclusivo 

critério, não alterará, de modo algum, as condições estipuladas no Contrato, nem obrigará a 

Dataprev, relativamente a vencimentos ou inadimplementos futuros. 

 

13.4. Todos os prazos e condições do Contrato, salvo expressa disposição em contrário, vencem-se 

independentemente de aviso ou interpelação judicial e os dias citados se compreendem como 

corridos. 

 

13.5. Qualquer omissão ou tolerância no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste 

Contrato ou no exercer prerrogativa dele decorrente não constituirá novação ou renúncia, nem 

afetará o direito das partes em exercê-lo, a qualquer tempo. 
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13.6. Havendo propositura de qualquer ação, de natureza civil ou trabalhista, em decorrência deste 

Contrato, mesmo que a Dataprev não figure como parte, fica desde já autorizada a retenção dos 

valores dos serviços mensais a serem pagos, até o montante compatível ao valor pleiteado na 

demanda, que será retido até a solução definitiva da lide, ficando a Contratada, impossibilitada de 

rescindir o presente Instrumento seja a que título for, sob pena de pagamento de indenização 

cumulada com perdas e danos e perda da garantia. 

 

13.7. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, dos 

empregados da Contratada, ensejará a retenção no pagamento da fatura mensal pela Dataprev, 

mediante prévia comunicação, do valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada. 

 

13.7.1. Na hipótese da Contratada não realizar a quitação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 

recebimento da prévia comunicação, a Dataprev poderá efetuar o recolhimento, se for o caso, ou 

pagamento das obrigações direto aos empregados que tenham participado de execução dos serviços 

objeto do contrato. 

 

13.7.2. O Sindicato representante da categoria dos trabalhadores deverá ser notificado para 

acompanhar o pagamento das verbas a que se refere o subitem “13.7.1”, se for o caso. 

 

13.8. Na hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante a Dataprev pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, e, ainda, apresentar a 

documentação que comprove a capacidade técnica, fiscal e trabalhista do subcontratado, sem 

prejuízo de outras que a Administração entender necessárias. 

 

13.9. Aplicação à execução do contrato e especialmente aos casos omissos a Lei nº 13.303/2016, o 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos Administrativos e os preceitos de direito privado. 

 

13.10. A não observância de qualquer disposição da Lei nº 13.709/2018 implicará responsabilidade 

solidária da contratada, salvo comprovadas as exceções previstas no art. 43 da Lei nº 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO, CONFORMIDADE E DE INTEGRIDADE: 

 

14.1. As partes cumprirão a Lei n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e o respectivo Decreto 

regulamentador, nº 11.129/2022, notadamente em ter e manter mecanismos para a Integridade, e a 

Contratada tomará ciência das normas e exigências constantes das políticas internas da Dataprev, 

em especial a Política de Conformidade e Integridade da Dataprev, a Política de Transações com 

Partes Relacionadas, Plano Diretor de Integridade e Conformidade e o Código de Conduta Ética e 

Integridade da Dataprev, todos disponíveis no portal da Dataprev, comprometendo-se a não 

praticar qualquer atividade que constitua uma violação à referida legislação. 
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14.1.1 As Partes declaram e garantem que nenhuma fase da execução do contrato, como, a título de 

exemplificação, a de obtenção de licenças ou autorizações oficiais relevantes, aprovação de testes 

operacionais ou inspeções de bens ou locais, será realizada por meios ilícitos. 

 

14.1.2 As Partes comprometem-se ainda a adotar medidas razoáveis e eficazes para assegurar que 

todos seus colaboradores, empregados e dirigentes, que trabalham direta ou indiretamente no 

Contrato, cumpram tal garantia. 

 

14.1.3 A obrigação de não corrupção das Partes mantém-se após a cessação de vigência do presente 

Contrato. 

 

14.2. As partes declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato, não houve e não 

haverá nenhuma tentativa, solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de 

vantagem indevida ou promessa de vantagem  indevida, a pretexto de influir em ato praticado por 

agente público e/ou privado, restando expresso,  ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro 

ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pelas Partes ou 

por qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente. 

 

14.3. As Partes, por meio de todos seus colaboradores, empregados e dirigentes, que trabalham 

direta ou indiretamente no Contrato, também se obrigam a cumprir a legislação referida no item 14.1 

e garantem que não irão, em razão deste Contrato, ou de quaisquer outras transações comerciais 

envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa 

do setor privado ou servidores e empregados públicos, de todas as esferas, a fim de obter ou manter 

qualquer outro benefício ou vantagem indevida. 

 

14.4. A Contratada declara e garante que nem ela nem seus dirigentes foram (i) condenados ou 

indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (ii) listados em alguma entidade governamental, 

como o CGU-CEIS e o CNEP; (iii) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por 

prática anticoncorrencial; e (iv) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta 

ou fiscalizada por qualquer entidade governamental. 

 

14.5. A Contratada obriga-se a manter registros contábeis fidedignos e concorda que, a Dataprev 

poderá, nos termos da legislação aplicável, proceder à verificação de Integridade (Due Diligence) e 

verificação de compliance com a Contratada de que trata essa Cláusula, inclusive diligências visando 

avaliar a conformidade, qual seja, o cumprimento de todos os regulamentos, leis e legislação 

anticorrupção pela Contratada, sendo que a Contratada irá cooperar totalmente no curso de 

qualquer verificação de integridade e conformidade, obrigando-se a apresentar as informações e 

documentos eventualmente necessários, sempre que solicitado, inclusive quanto ao preenchimento, 

sempre que provocado, do questionário de Due Diligence de Integridade da Dataprev. 

 

14.5.1. O exercício dessas prerrogativas está restrito, em regra, ao presente processo licitatório e à 

vindoura execução contratual. 
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14.6. Caberá a Dataprev, avaliar as providências cabíveis, de suspensão e/ou demais penalidades 

legais e contratuais, inclusive de processo administrativo interno de responsabilização de pessoa 

jurídica, previsto na legislação descrita no item 14.1, bem como normatizado internamente pela 

Dataprev, e a ser conduzido pela Corregedoria da Dataprev.  

 

14.7. O descumprimento dessa Cláusula pela Contratada ou seus colaboradores, empregados e 

dirigentes, ressalvadas as demais hipóteses de rescisão previstas em lei ou neste instrumento, será 

considerado uma infração grave e conferirá à Dataprev o direito de rescindir de imediato o Contrato, 

ficando a Contratada obrigada a eximir a Dataprev de quaisquer ações, perdas e danos decorrentes 

de tal descumprimento. Ainda, nessa hipótese de violação a qualquer legislação anticorrupção, 

conformidade e de integridade, Contratada ficará responsável por indenizar a Dataprev contra todo 

e qualquer dano que esta suporte em razão do descumprimento das obrigações e declarações 

estabelecidas nesta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

15. A Dataprev e a Contratada, durante toda a execução do contrato, se obrigam a observar a 

disciplina da Lei nº 13.709/2018, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

 

15.1. A Contratada somente transferirá dados pessoais e dados pessoais sensíveis à Dataprev 

quando houver o consentimento específico do titular, ressalvadas as hipóteses de dispensa de 

consentimento previstas na Lei nº 13.709/2018. 

 

15.2. A Contratada se compromete a cooperar com a Dataprev no atendimento aos requisitos legais 

relativamente à proteção dos dados pessoais no propósito, notadamente, de respeitar os direitos 

dos titulares dos dados, de acordo com o Capítulo III da Lei 13.709/18. 

 

15.3. A Contratada informará formalmente seus empregados e colaboradores sobre as obrigações 

constantes na presente Cláusula, bem como sobre a Política de Segurança da Informação e 

Privacidade – PSIP da Dataprev. 

 

15.4. Quando a coleta de dados pessoais for condição para o fornecimento de produto ou de serviço, 

após a aprovação prévia e fundamentada da Dataprev, a Contratada deverá informar e obter o 

consentimento do titular do dado pessoal. 

 

15.4.1 Após a aprovação prévia e fundamentada da Contratada, a Dataprev poderá obter 

diretamente o consentimento do titular do dado pessoal. 

 

15.4.2 Os dados pessoais coletados somente poderão ser utilizados na prestação dos serviços/ 

aquisição dos produtos especificados no objeto da presente contratação. 
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15.4.3 Os dados pessoais coletados serão armazenados em banco de dados seguro, mantido no 

território nacional, preferencialmente na estrutura da própria Dataprev, vedado o compartilhamento 

com terceiro. 

 

15.5. A Contratada, por meio do seu “DPO”, comunicará ao “DPO” da Dataprev a ocorrência de 

qualquer violação de segurança que tenha consequências diretas ou indiretas no tratamento, bem 

como qualquer reclamação que possa ser endereçada a ele por qualquer indivíduo interessado no 

tratamento realizado sob o Contrato. Essa comunicação deve ser feita no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas após a descoberta da violação de segurança ou após o recebimento de reclamação. 

15.5.1 A Dataprev poderá solicitar à Contratada que preencha o Relatório de Impacto à Proteção 

de Dados Pessoais – RIPD, caso entenda que o serviço a ser prestado tenha riscos para os dados 

pessoais a serem coletados. 

 

15.6. A Contratada deverá realizar o descarte dos dados pessoais, de forma segura, após o término 

do CONTRATO ou quando deixarem de ser necessários ou pertinentes para a execução do presente 

contrato. 

 

15.7. A não observância de qualquer disposição da Lei nº 13.709/2018 implicará responsabilidade 

solidária, salvo as exceções previstas no art. 43 da Lei nº 13.709/2018. 

 

15.8. A Contratada responderá pelos danos decorrentes da violação da segurança dos dados, 

quando comprovadamente deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da Lei nº 

13.709/2018. 

 

15.9. As empresas subcontratadas, em sendo o caso, também deverão observar as determinações 

estabelecidas na Lei nº 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA PUBLICAÇÃO: 

 

16. Incumbirá à Dataprev providenciar a publicação dos termos desta contratação, por extrato, no 

Diário Oficial da União, nos termos do artigo 51, §2° da Lei nº 13.303/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO: 

 

17. Fica eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir e resolver 

qualquer questão oriunda deste contrato. 

  

E, por estarem assim justos e contratadas, as partes assinam o presente na presença das testemunhas 

abaixo. 
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Pela DATAPREV: 

 

_______________________________        _______________________________ 

(nome e matrícula) (nome e matrícula) 

 

Pela CONTRATADA: 

 

_______________________________        _______________________________ 

(nome e CPF/RG) (nome e CPF/RG) 

 

Testemunhas: 

 

01 ________________________ 

Nome: 

CPF: 

02.________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

Anexo I do Contrato - MATRIZ DE RISCO 

 

Risco  Descrição Alocação do Risco Impacto Probabilidade Tratamento 

Necessidade de 

alteração das 

especificações / 

projeto 

Risco de atrasos em razão de 

incorreções das 

especificações, do projeto ou 

do orçamento, decorrentes 

de constatações 

supervenientes 

Contratante / 

Contratada 

(decorrente do 

orçamento ou, a 

depender das 

obrigações, do 

projeto) 

Alto Baixa 

Revisão das 

especificações / 

projeto e verificar a 

necessidade de 

aditamento ou nova 

licitação 

Atraso na 

execução 

contratual 

Risco de atrasos na entrega 

ou etapas posteriores de 

serviços contratados, 

decorrentes do não 

cumprimento das obrigações 

pela Contratada 

Contratada Alto Média 

Aplicação das 

cláusulas de 

responsabilidade/o

brigações/assunção 

de risco e/ou 

sanções 

administrativas e/ou 

prorrogação ou 

rescisão unilateral 

com contratação 

direta de 

remanescente 
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Quantidades 

insuficientes 

Alteração na demanda da 

Dataprev com a necessidade 

de aumento ou redução das 

quantidades 

Contratante / 

Contratada 
Alto Média 

Termo aditivo para 

regular a alteração 

da demanda. Se 

houver recusa da 

Contratada, avaliar 

nova contratação 

ou, se viável, 

contatação 

emergencial  

Fato exógeno 

superveniente  

Ocorrência de fato 

superveniente que implique 

na alteração das condições 

de execução do objeto 

Contratante / 

Contratada 
Médio Baixa 

Termo aditivo para 

regular a alteração 

das condições de 

execução do objeto 

Reajuste 

negociado 

O índice oficial previamente 

estabelecido no edital ou no 

contrato, pode não refletir a 

real variação dos preços de 

mercado 

Contratante / 

Contratada 
Médio Baixa 

Pesquisa de preços 

para garantir refletir 

a real variação dos 

preços de mercado 

e celebração de 

termo aditivo 

Perda da 

vantajosidade 

quando do 

reajuste / 

repactuação / 

revisão do valor 

do contrato 

Constatação de que os 

valores do contrato estão 

acima daqueles praticados 

pelo mercado 

Contratante Alto Média 

Negociar os valores 

e/ou a alteração do 

índice de correção 

monetária. Se a 

Contratada não 

aceitar, avaliar nova 

contratação 

Eventos de Força 

Maior 

Eventos caracterizados como 

Força Maior, que 

prejudiquem  

a continuidade da prestação 

de serviços 

Contratante / 

Contratada 
Alto Média 

Aplicação da 

cláusula contratual 

específica 

regulando o 

procedimento de 

reconhecimento e 

cessação dos efeitos 

Alteração 

legislativa 

Alteração na legislação que 

modifica os custos do 

contrato 

Contratante / 

Contratada 
Médio Alta 

Aplicação de 

cláusula contratual 

que permite a 

alteração do valor 

Dificuldade em 

atingir 

parâmetros 

mínimos de 

performance 

Serviços prestados pela 

Contratada abaixo do nível 

de qualidade 

Contratada Alto Baixa 

Aplicação das 

cláusulas de 

sanções contratuais 

e/ou rescisão 

unilateral  

Inadimplemento 

contratual 

Descumprimento de 

cláusulas contratuais 

Contratante / 

Contratada 
Alto Média 

Aplicação das 

cláusulas de 

sanções contratuais 

e da rescisão 

unilateral. 
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Avaliar a 

manutenção do 

contrato 

Violação da 

integridade nas 

contratações 

Adoção de providências  

que promovam o combate à 

corrupção 

Contratante / 

Contratada 
Alto Média 

 Fiscalização do 

cumprimento das 

cláusulas de 

anticorrupção 

Violação das 

regras e políticas 

de segurança da 

informação 

Acesso, processamento ou 

armazenamento indevido 

dos dados da Dataprev e/ou 

dos seus clientes que viole as 

regras e políticas de 

segurança da Dataprev 

Contratada Alto Média 

Aplicação de 

cláusula contratual 

que garanta o 

cumprimento das 

regras e políticas de 

segurança das 

informações e as 

penalidades em 

caso de violação 

Violação das 

regras definidas 

de Privacidade e 

Proteção de 

dados, previstos 

na LGPD 

Acesso, processamento ou 

armazenamento indevido 

dos dados pessoais sob o 

controle da Dataprev e/ou 

dos seus fornecedores que 

viole as regras estabelecidas 

na LGPD 

Contratada Alto Média 

Aplicação de 

cláusula contratual 

que garanta o 

cumprimento sobre 

as regras 

estabelecidas na 

LGPD e as 

penalidades em 

caso de violação 

Violação das 

regras de 

anticorrupção, 

conformidade e 

integridade 

Ações indevidas que violem 

as regras Anticorrupção, 

Conformidade e Integridade 

Contratada Alto Baixa 

Aplicação da 

cláusula contratual 

que garante o 

cumprimento das 

regras de 

anticorrupção, de 

conformidade e 

integridade e as 

penalidades em 

caso de violação 

Danos a terceiros 

Danos causados a terceiros 

em decorrência da execução 

do objeto 

Contratada Alto Baixa 

Aplicação de 

sanções 

administrativas e da 

cláusula 

indenizatória e 

obrigação de 

contratação de 

seguro específico 

Danos à 

Contratante 

Danos causados à Dataprev 

em decorrência da execução 

do objeto 

Contratada Alto Baixa 

Aplicação de 

sanções 

administrativas, da 

cláusula 

indenizatória e 
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execução da 

garantia 

Desnecessidade 

superveniente do 

objeto 

Alteração da necessidade do 

objeto por interesse da 

Dataprev 

Contratante Alto Média 

Rescisão amigável 

ou execução da 

cláusula de rescisão 

antecipada 

Obtenção das 

licenças e 

autorizações 

necessárias 

Verificação da inexistência de 

pendências de licenças e 

autorizações necessárias 

 Contratada Alto Média 

Aplicação de 

sanções 

administrativas e/ou 

da rescisão 

unilateral ou da 

prorrogação 

contratual. 

 

Roubos ou furtos 

na obra 

Ocorrência de roubo ou furto 

na obra ou decorrente da 

obra 

 Contratada Médio Baixa 

Aplicação da 

cláusula 

indenizatória e 

obrigação de 

contratação de 

seguro específico 

Segurança dos 

profissionais da 

contratada 

envolvidos na 

obra 

Acidentes envolvendo 

equipe da obra e prejuízos 

causados por segurança 

inadequada nos canteiros de 

obras. 

Contratada Alto Média 

Previsão no 

Contrato de que a 

responsabilidade 

pela segurança dos 

trabalhadores 

pertence à 

contratada, 

obrigação de 

implantação de 

políticas de 

segurança no local 

de trabalho e a 

contratação de 

seguro específico 

Encerramento do 

contrato sem 

verificação de 

todas as 

obrigações da 

Contratada 

Verificação da inexistência de 

pendências contratuais e 

legais 

Contratada Alto Média 

Reter o pagamento 

e notificar a 

Contratada para a 

regularização das 

pendências, se 

existirem e/ou 

aplicação de 

sanções 

administrativas 
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